
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 358, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.261, de 14 de março de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Virgem dos Pobres, a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ibateguara, Estado de Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34533/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.012814/2014-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659997 e o código CRC AE9731CB.

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 4659997
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.012814/2014-13

Interessado: Associação Comunitária Virgem dos Pobres

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.748.900/0001-47

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: AL

Localidade: IBATEGUARA

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2829221 e o código CRC 39270197.

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 2829221
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES 

Rua Dra. Janete de Araújo, s/n - Centro, Ibateguara, AL 

CEP: 57.890-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício 01/2014 

Ibateguara, 05 de agosto de 2014 

limo. Sr. 
Coordenador-Gera l de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: REN O V A ÇÃ O DE OUTORGA 

Senhor Coordenador , 

Em atenção dos que consta na Portaria n° 197 de Io de julho de 2013, 
que estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação de outorga 
de serviço de radiodifusão comunitária, estamos rei terando o interesse da Entidade 
na Renovação de Outorga , e segue para analise a documentação em conformidade 
com o subitem 20.3 da Norma 01/2011, aprovada pela Portar ia MC n° 462, de 14 
de outubro de 2011, al terado pela Portaria 197 de 01/07/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenciosamente, 

ftflM? frito /(ji/M 

Kássio Diêgo Alves Caldas 
Presidente 
CPF. N° 082.772.454-32 

DOCUMENTO ENTREGUE PHLO CORREIO 

E í n ^ ^ ^ J H • ^ r 3 S 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES 

Rua Dra. Janete de Araújo, s/n - Centro, Ibateguara, AL 

CEP: 57.890-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício 01/2014 

Ibateguara , 05 de agosto de 2014 

limo. Sr. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhor Coordenador , 

Em atenção dos que consta na Portar ia n° 197 de I o de julho de 2013, 
que estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação de outorga 
de serviço de radiodifusão comunitária, estamos rei terando o interesse da Entidade 
na Renovação de Outorga , e segue para analise a documentação em conformidade 
com o subitem 20.3 da Norma 01/2011, aprovada pela Portar ia MC n° 462, de 14 
de outubro de 2011, al terado pela Portar ia 197 de 01/07/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A teu ciosamente, 

Kássio Diêgo Alves Caldas 
Presidente 
CPF. N" 082.772.454-32 

Carta S/N (0101683)         SEI 53900.012814/2014-13 / pg. 4



r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES 

Rua Dra. Janete de Araújo, s/n - Centro, Ibateguara, AL 

CEP: 57.890-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE D O C U M E N T O S A SEREM APRESENTADOS C O N F O R M E 
SUBITEM 20.3 DA NORMA NH 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA M C N° 
462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Por tar ia n" 197, de Io dê 
julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

3 - Cert idão negativa de débitos de receitas adminis t radas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadast ro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorr idas no Estatuto 
Social da interessada, duran te o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 

requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portar ia M C n" 462, de 14 de 

Outubro de 2011. 

Ibateguara, 05 de agosto de 2014 

Kássio Diêgo Alves Caldas 
Presidente 

CPF. N° 082.772.454-32 
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Endereço para correspondência: Rua Coronel Carlos Lyra, 39 - Centro, 

Ibateguara - AL - C E P : 57.890-000 

Telefone para contato: 082 - 88645232 

Correio eletrônico (e-mail): d i e g o e a l d a s f l hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES 

Rua Dra. Janete de Araújo, s/n - Centro, Ibateguara, AL 

CEP: 57.890-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E Q U E R I M E N T O PARA RENOVAÇÃO DA O U T O R G A PARA E X E C U Ç Ã O 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, inscrita no CNPJ 

sob o n° 02.748.900/0001-47 com sede na Rua Dra. Janete de Araújo, s/n, Centro , 

Ibateguara, Estado de Alagoas, CEP: 57.890-000. Ent idade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Por tar ia n" 1967 

publicada no DOU de 09/10/2002 e Decreto Legislativo n" 599 publicado no DOU 

datado de 20/08/2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que t ra ta o item 20.3 da Norma n" 1/2011 aprovada pela Portar ia 

MC n" 462, de 14 de Ou tubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Ibateguara, 05 de agosto de 2014 

Kássio Diêgo Alves Caldas 
Presidente 

CPF. N° 082.772.454-32 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA O U T O R G A PARA EX ECU ÇÃ O DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Kássio Diego Alves Caldas, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária Virgem dos Pobres, declaro para os devidos fins que: Atesto que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 

a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

Ibateguara, 05 de agosto de 2014 

Kássio Diêgo Alves Caldas 
Presidente 

CPF. N° 082.772.454-32 
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Receita Federal 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Ident i f icação da Pessoa Jurídica e, se houver qua lquer d ivergênc ia , prov idenc ie junto à 

RFB a sua atua l ização cadastra l . 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.748.900/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/09/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS P O B R E S 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS P O B R E S 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DRA. J A N E T E DE ARAÚJO 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 

57.890-000 
BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
IBATEGUARA 

UF 
AL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2 0 1 1 . 

Emit ido no dia 15 /08 /2014 às 10 :07 :04 (data e hora de Brasíl ia). 

Vol tar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/08/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 15/08/2014 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: A SSOCI A ÇÃ O COM UNI T Á R I A V I R G E M DOS P O B R E S 

C N P J : 02.748.900/0001-47 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o 
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte 
no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de 
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 21:05:26 do dia 12/08/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/09/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Carta S/N (0101683)         SEI 53900.012814/2014-13 / pg. 10



l i ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í* *-' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE DE IBATEGUARA,"^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ I ESTADO DE ALAGOAS. 

wÂKl OmO-üO UMCÜ OFÍCIO 
, IBATEGliAiRA - ALAGOAS 

Jowia Gitóa Oliveira Caldas da Silva 
Tabeliã Sufost 3. 

QUTTERIA OLIVEIRA CALDAS 

BARRETO, Tabeliã Pública, Oficial do 

Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 

Escrivã do Cível, Crime e Comercio, 

Provedoria e demais anexos do Município 

de Ibateguara, Comarca de São José da 

Laje, na forma da Lei, etc. 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O , em fiel cumprimento de minhas atribuições, ter 
registrado a REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, ADARTADA ÀS LEIS N°S. 
10.406/2002 E 11.127/2005; devidamente registrado no Livro A-I, de Pessoas 
Jurídicas, sob o n° 195, às fls. 160, em data de 14 de agosto de 2014. O referido é 
verdade; dou fé. Dada e passada, nesta cidade de Ibateguara/AL, aos 14 dias do mês de 
agosto de 2014. Eu,TTfo)úzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffiflUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % U i M M fo <fa 4 $ * : ' T a b e I i â 

Pública Substituta, passei a 
forma da Lei 

Certidão, vai por mim digitada e assinada na 

azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i/r-.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .,:—o 

h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ti 

i 

li. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'Ufa 1Ú AÍ<L V ^ V iiiML UÚüò i<L "4 "̂ 
Josefa Gilda Oliveira Caldas da Silva > 

Tabeliã - Substituta. 
CARTÓRIO DüÜNiCC OFICIO 

iSATEGUARA- ALAGOAS 
Josefa Güda Oliveira Caídas da Siiva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TabeHã Subal " . 

| CER T I D Ã O 

| Certifico haver conferido e 

| £ « f " ° - g » g | presente fotocóoia co 

} • =>-51-503t e f <o> apresentado 

J O O CD 

t o ro W ^ -
I 0 a 1 - ro •--> 

' CO O - .u | 

"  •  | o ' i 2 g>] Ibateguara/AL 

« 9 ! - 0,5 
s— -a> 13 cr* 

I (SC co c3 

j 

autenticado a 

"» o ongmal que me 

de 2 0 ^ 

verdade. 

PUBLICO 
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REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃQ*^iíh 

COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, ADARTADA ÀS LEIS N°S%'k^4 

10.406/^002 E 11.127/2005, O QUAL SE ENCONTRA REGISTRADO NO %%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 

CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS DESTA CIDADE, SOB O N° DE 

ORDEM 48, FLS. 26, DO LIVRO N° A-1, CONFORME ASSEMBLÉIA GERAL 

ESTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 01 DE JULHO DE 2014, EM VISTA 

DAS ALTERAÇÕES DE ALGUNS ARTIGOS, DELIBERAM OS 

ASSOCIADOS, PARA CONSOLIDAR O ESTATUTO SOCIAL, PASSANDO A 

TER A SEGUINTE RED A ÇÃ O. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO. 

Art . Io - Sob a denomin-ação de "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA V I R G E M DOS 
POBRES" , fica constituída uma sociedade civil, sem finalidades econômicas, que se 
regerá pelos presentes Estatutos e disposições legais aplicáveis. 

Art. 2o - A Associação tem por finalidade o Executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, com vistas a: 

a) Dar opor tunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, est imulando a 
educação, a cul tura, o lazer e a cidadania no convívio social; 

c) Pres tar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contr ibui r pa ra o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 

t) Assegurar em sua programação, espaço para a divulgação de planos e 
realizações de entidades ligadas, por sua finalidade, ao desenvolvimento da 
comunidade; 

g) Dar preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

h) Promover atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e integrar os 
membros da comunidade atendida; 

i) Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

j) Não discr iminar raça, religião, sexo, opções sexuais, convicções políticas 
ideológicas partidárias e condição social, nas relações comunitárias, tudo 
subordinado aos preceitos do Art. 223 da Constituição Federal , da Lei n° 
9.612/98 e sua regulamentação através do Decreto n° 2.615, de 03/06/1998, da 
Lei n° 4.117/62, Decreto Lei n° 236/67, Decreto n° 52.795/63, Por tar ia n° 017/83, 
normas complementares e demais disposições legais. 

Art. 3o - A Associação v i g o r a i ||orçup>az<izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA indeternfilWlJftNím sede no Município 
de Ibateguara, Estado de viágõasíína RtfârtiÍ5«râ?v9rMf&Vk^Mjb? s/n, Centro. 

CEP: 57.890-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- iniiiiijiiiii.iji zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o to.fo-a .gux 

'=> " 5 ^ 3 2 <-?:=: § 

O O ' -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HO <2 ra 

tO CD 

presente fotocópia "om o original que me 

foi apressntadojdou fé. *  -

bat eguara/ALM . qc-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q3. de 20 ÒÜ\ 

FmTest 0. "TMM^VCjL da verdade. 

ELIAO PUBLICO 

Carta S/N (0101683)         SEI 53900.012814/2014-13 / pg. 12

http://to.fo-a.gux


CAPITULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4o - A Associação terá os seguintes órgãos de adminis tração: 

a) A Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

Art. 5o - A Assembléia Geral é o órgão máximo das decisões e reunir-se-á 
ordinar iamente nos qua t ro primeiros meses após o termino do exercício social que 
será dia 31 de Dezembro de cada ano e extraordinar iamente sempre que os 
interesses sociais o exigirem. 

Art. 6*° - A Assembléia Geral será convocada pela Diretoria e presidida pelo 
Diretor-Presidente que poderá convidar um associado para assumir a direção dos 
trabalhos e constituir a mesa, escolhendo um secretário. 

Art. 7o - A Assembléia Geral ordinária tem poderes para verificar, aprovar ou 
rejeitar as contas da Diretoria de cada exercício financeiro, eleger ou destituir os 
membros da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário e deliberará em 
primeira convocação, com a aprovação da metade e mais um dos associados e, em 
segunda convocação, t r inta minutos após a primeira, com a metade e mais um dos 
presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* <r 

Art. 8o - A Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada em qualquer 
época do ano pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos 
associados e as convocações serão feitas por editais ou através de cartas-convite 
protocoladas e endereçadas a todos os membros , com o mínimo de 15 (quinze) dias 
de antecedência. 

Art. 9o - A Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada pa ra apreciar e 
deliberar sobre pedidos de renúncia de membros da administração, pa ra apuração 
dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de núnc i as de irregularidades, para reforma dos Estatutos ou outros assuntos e 
para liquidação da associação e deliberará com a presença de 2/3 + 1 (dois terços e 
mais um) dos associados em primeira convocação e em segunda convocação 30 
(trinta) minutos após a primeira , com 2/3 + 1 (dois terços e mais um) dos presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I g j g j | CERTIDÃO 
• Codifico haver conferido e autenticado a 

I ~ C O ,_ 03 „ 
o «>< f ) i e S f ' r , l S fotocópia com o original que me 
sr-o ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '£ ca • • 

foi apresentado: cjpu fé. 

g ^ i a ^ l l h b a t e g u a r a /A j j : 

Art. 10° - A Diretoria será composta de: 

a) Presidente WE/DOSOAffi" 
b) Vice-PresideniízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.0 Ofc" AU'| 
c) Secretário Geral 
d) Diretor Financeiro 
e) Diretor de Patrimônio 
f) Diretor de Cul tura e-de Comunicação Sociálgo 
Parágrafo Primeiro - A Diretoria Executiva, o Conselho FiscaX eAoPC^n<Se)lho 
Comunitário ser eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, para o mandato de 04 
(quatro) anos, podendo ser reeleitos, para mais um período subsequente. 
Parágrafo Segundo - Somente poderão ser candidatos a membro da Diretoria, os 
associados que sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

de 20 

da verdade. 
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tj'\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

que na data da inscrição da chapa, tenham pelo menos, 06 (seis) meses de fi l iaçã^.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%;fi 
somente poderão votar e ser votados os associados que estejam em dia com suá%% 
obrigações com exceção da primeira Diretoria. 

Art. 11 - Compete ao Presidente: coordenar as reuniões da Diretoria e das 
Assembléias Gerais , representar à Associação junto a outras entidades, órgãos 
públicos e a comunidade em geral, representar a Associação em juízo ou fora dele, 
assinar jun tamente com o Secretário, as atas e demais documentos, assinar 
juntamente com o Diretor Financeiro, os balancetes e os cheques destinados a 
pagamentos de despesas em geral, cumpr i r e fazer cumpr i r os presentes Estatutos, 
constituir Procuradores . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'•£> ">* Cl 

Art. 12 - Compete ao Vice-Presidente: 
impedimentos ou ausências ocasionais. 

substi tuir o Presidente em seus 

Art. 13 - Compete ao Secretário Geral : assessorar o Presidente em suas atividades, 
p r epa ra r editais, convocações, circulares, por tar ias , correspondências, assinando-
as jun tamente com o Presidente, secretariar as reuniões da Diretoria e das 
Assembléias Gerais , lavrar e assinar com o Presidente, as respectivas atas, manter 
sob a sua guarda e responsabilidade, livros e documentos da Associação. 

Art. 14 - Compete ao Diretor Financeiro: manter , sob sua guarda e 
responsabilidade, toda a movimentação financeira, supervisionar e controlar a 
escrituração contábil,' pres tar contas t r imestralmente à Diretoria, apresentar 
baiarfcetes e balanços anuais, efetuar as despesas determinadas pelo Presidente, 
coordenar o recebimento da receita e depositando em banco os valores recebidos 
ou arrecadados , assinar cheques em conjunto com o Presidente e man te r sob sua 
guarda e responsabilidade o patrimônio da Associação. 

Art. 15 - Compete ao Diretor de Patrimônio: manter em perfeitas condições de uso 
e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação, apresentar anualmente à 
Assembléia Geral , Conselho Fiscal e Diretoria, relatório do patrimônio existente e 
condições em que se encontrão. 

Art. 16 - Compete ao Diretor Cultural e Comunicação Social: promover ações 
culturais, esportivas e artísticas, tais como gincanas, cursos, concursos, simpósios, 
encontros, exposições, pesquisar, agendar e divulgar os eventos culturais, 
esportivos e artísticos da comunidade, part ic ipar de eventos, quando convidado 
representando à associação e zelar pelo bom andamento cultural dos eventos e da 
programação da Rádio Comunitária. 

Art. 17 - Compete a Diretoria, coletivamente: executar os objetivos definidos nas 
Assembléias Gerais reunir-se-á tr imestralmente para prestação de contas e 
discussão de assuntos gerais, reunir-se anualmente pa ra apresentação das contas 
ao Conselho Fiscal e posterior deliberação pela Assembléia Geral Ordinária, 
aprovar ou modificar regimentos internos, admit ir e demitir funcionários, bem 
como estipular salários, gratificações e outras for, 
assinar contratos para a prestação de serviços. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SELO DE Mrrc 
E CM 

'tivnc/OAl 

8 

neraçao, examinar e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER i ÍDÃO 
Certifico haver conferido e autenticado a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« £-§ S „ rjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ presente fotocópia com o original que ms zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
sã •••••§«•?. . . . " . , 

] toi aprs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 0 Í o ? « J g j  Fm Tem0 

oc cot- &,% —
 C l " i e M i 

• o ~ _ 

%% | S 

5 o s 3 

j Ibateguar a / A L J t f de 0 $ de 20 4!/ 

^ da verdade. 
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Art. 18 - A Diretoria del iberara mediante a aprovação da maioria de seti&-;:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: li. <<V 
membros . % » 

Art. 19 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes, associados ou não e eleitos anualmente pela Assembléia Geral 
Ordinária, com as atribuições que a Lei lhe confere, podendo ser reeleitos de % 
acordo com o que consta no Parágrafo Primeiro do Art. 10°. 
Parágrafo Primeiro - Os suplentes serão convocados, na falta dos efetivos pelo 
critério da idade, chamando-se em primeiro lugar os mais velhos. 
Parágrafo Segundo - Compete ao Conselho Fiscal: examinar os livros de 
escrituração, examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, 
opinando a respeito, aprec iar os balanços e inventários que acompanha o relatório 
anual da Diretoria, opinar sobre a aquisição e alienação de bens e d a r parecer à 
Assembléia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre assuntos econômicos, 
financeiros, administrativos, patrimoniais, contáveis e jurídicos. 
Parágrafo Terceiro - o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinar iamente , sempre que 
necessário. 

Art. 20 - O conselho Comunitário será instituído pela Associação através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área 
de atuação, pa ra pres ta r serviços de RadCom, tais como associações de classes, 
beneméritas, religiosas ou de moradores , devendo ser composto com o mínimo de 
05 (cinco) entidades da comunidade local, representadas por seus representantes 
legais, não tendo prazo para mandato , respeitados os mandatos dos membros da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário terá o fim específico de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e aos princípios da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo Segundo: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
das Comunicações, anualmente , sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação , bem como sua 
avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por lei. 
Parágrafo Terceiro: A Associação manterá disponível e atualizado, pa ra qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

CAPITULO III 
DOS ASSOCIADOS E SUAS CATEGORIAS 

Art. 21 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS P O BRES aceitará 
como associado todo e qualquer cidadão, associação de classe ou entidade privada, 
desde que tenha residência, domicílio ou sede nas áreas de abrangência da 
Associação. 

Art. 22 - Serão 03 (três) as categorias de associados: 
a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fundadores: Os que assinarem a ata de constituição; 
b) Contribuintes: Os que contribuíramí^p^s_^~TltostituiçãoQORrmDÃOtaxa de 

manutenção mensal fixada;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j.gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {2 jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA certifico haver conferido e autenticado a 

! gcS oresenie fotocópia com o original que me 

2 - 8 * ' cõ / v ! 8 í lo- apresentado, dou fe. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t VÁU°0 SOMENTE. wÊÊ&ÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 :

 S?SS§ll! ̂ « ^ C n 12Í. *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20 M 
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a i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comunitários: As Associações de Bairros, Associações Rura is e AssociaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S É ^ - ^ O 
Classe de Traba lhadores que contribuíram com a taxa de manutenção mensal .%% r\ % 

Art. 23 - A Associação poderá ainda ter em seu quadro social, duas outras 
categorias de sócios: . G, 

a) Colaboradores: Os que colaborarem para a formação do patrimônio da 
Associação; 

b) Beneméritos: Os que prestarem relevantes serviços a Associação. 

Art. 24 - São direitos dos associados: 

a) Votar e serem votados nas Assembléias Gerais; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Associação desde que mediante 

autorização por escrito da Presidência^ 
c) Desfrutar, com regalias aprovadas pela Associação, de todos os serviços 

prestados pela sociedade ou através de convênios. 

Art. 25 - São deveres dos associados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) C u mp r i r e respeitar o Estatuto Social e o Regimento In terno; 
b) Acatar as determinações da Diretoria; 

c) Contr ibui r com seu t rabalho e dedicação à consecução das finalidades sociais, 
incumbindo-se dos cargos e ofícios que lhes forem atribuídos; 

d) Efetuar regularmente o pagamento de sua contribuição. 

CAPITULO IV 
D O PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 

Art. 26 - Consti tuirão patrimônio da Associação os bens móveis, imóveis e direitos 
adquiridos ou que venha a ele ser incorporados. 

Art. 27 - Nenhuma entidade criada ou mantida pela Associação poderá ter 
patrimônio próprio, considerando-se da sociedade os bens móveis, imóveis, 
doações e rendas das entidades a ela filiadas, quaisquer que sejam as suas origens. 

Art. 28 - Consti tuirão receitas da Associação: 
a) Doações, subvenções, contribuições, auxílios e ou quaisquer recursos feitos ou 

concedidos por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
nacionais ou estrangeiras; 

b) Rendas provenientes de seus bens patrimoniais, das entidades a ela afiliadas e 
outras rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de 
capitais, bem como as de prestações de serviços; 

c) As contribuições mensais dos associados, dos patrocínios sob a forma de apoio 
cultural, do comércio local e de campanhas e outras atividades desenvolvidas 
para este fim. 

Art. 29 - Será garant ido aos doadores que desejarem o sigilo de identificação que 

somente poderá ser quebrado por decisão judicjaL—______ - _ 

j o o ? 5 j o E R l i u A O 

Art. 30 - Serão despesas da Associação todas asj nesesfiárias iaLsuacm düL ,'C30 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F Y 1 o™3 g * |gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - i [presente fotocópia com o original que me 0 , t > !S <c>0 <? rj;£ 

2 ° | . s l ^ S EmTest0 verdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPITULO V 
DA'RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Art. 31 - A Rádio Comunitária a ser criada pela Associação terá a denominação de-^/V 
"Rádio Virgem dos Pobres" , obedecendo, os presentes Estatutos em todoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA os seus 
termos. 

CAPITULO VI 
DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 32*- A Associação poderá ser liquidada nos casos legais, competindo a 

Assembléia Geral , eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar 

durante o período da liquidação. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 33 - Não serão remunerados os cargos da Administração, nem serão 
distribuídos lucros, bonificações ou quaisquer outras vantagens. 

Art. 34 - O patrimônio da Associação é distinto dos seus órgãos administrativos, 
não respondendo estes, isolada ou solidariamente, pelas obrigações assumidas pela 
Associação. 

Art. 35 - Caberá a Assembléia Geral , eleger os membros da Diretoria do Conselho 

Fiscal e do Conselho Comunitário com os respectivos mandatos estabelecidos 

nestes Estatutos, cabendo a Diretoria: 

a) Registrar os presentes Estatutos na forma da Lei; 

b) Estabelecer um plano de meta para o primeiro mandato. 

Art. 36 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s o c i a l Nem prévia autorização dos órgãos competentes, bem como, só poderá ser 
reformado por maioria de dois terços dos membros da Assembléia Geral . 

Art. 37 - Fica eleito o foro de Ibateguara, Estado de Alagoas, pa ra dir imir 

quaisquer dúvidas oriundas destes Estatutos. 

Ibateguara, AL, 30 de julho de 2014. 

\ lves Caldas, brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f

dãA 
residente: Kássio Oiêgo Alves Caldas, Brasileiro, solteiro, estudante, residente na 

Rua Coronel Carlos Lyra , 39. Centro, Ibateguara - Alagoas, C P F : 082.772.454-32 
e RG. N° 3.567.92-4 SSP/AL. 

um 
te-Presidenté: Jailson Alves da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, residente na 

Rua Quintino de Holanda, n° 177, Centro Ibateguara , RG. N° 1.803.438 SSP/AL e 
CPF. N° 045.557.384-03. 

Secretária Geral : Gelva Tibúrcio < da Silva, 

residente na Rua Henr ique Jatobá, Centro, 

081.711.184-02 e RG. N° 3226428-3 SCJDS-AL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ci?&, sdlteira, coiffiírtiafttte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l)ÍS)^guara -j cAlkg&&W ©RFcto autenticado a 

- 8 j§ g < I Presente fotocópia com o original que me 

=>1£ Jôf s f0' apresentado- rtou fé. 

.' S ^ f S ^ I I 'bateguara/ALM. da 0><le 20 4Òl 
*fa rest». ÁM^AÚ da verdade 

Uyy / l ^ Tfe^ELIAO PÚBLICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA somnr-1 
SEíGDtmEm^ 
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1 ' ' S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(^3w<^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v/mirins zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[I1~Í1 I CERTIDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
]  Certifico haver conferido e autenticad 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o " 3 COzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;s 

S ^ p S | l | Ibateguara/AL 

§ ° £ § l
w I lEm Test ° 

•o 

presente fotocópia com o original que me zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
iu fé foi apresentado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3  e Ç7̂í dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2Ú4J% 
_da vetdade. 

IÃO PÚBLICO 

7 /1, í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CARTÓRIO DO ÚNICO 
ESTADO DE ALAGOAS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO UNiCO OFICIO 
//• IBATEGUARA-ALAGOAS 
//Jcsefa Giida Oliveira Caídas cia Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabeliã Suòsí*. 

OFÍCIO DA CIDADE DE IBATEGUARA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGr % ' 

QUÍTÉRIA OLIVEIRA CALDAS 

BARRETO, Tabeliã Pública, Oficial do 

Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 

Escrivã do Cível, Crime e Comercio, 

Provedoria e demais anexos do Município 

de Ibateguara, Comarca de São José da 

Laje, na forma da Lei, etc. 

A, 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O , em fiel cumprimento de minhas atribuições, ter 
registrado a ATA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL E DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
EXECUTIVA, DO CONSELHO FISCAL E DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

\DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, realizada no dia 
30 de julho de 2014 na Rua Dra. Janete de Araújo s/n° nesta cidade de Ibateguara/AL; 
devidamente registrado no Livro A-l, de Pessoas Jurídicas, sob o n° 194, às fls. 159, 

\ em data de 14 de agosto de 2014. O referido é verdade; dou fé. Dada e passada, nesta 
cidade de Ibateguara/AL aos 14 dias pdo mês de agosto de 2014. Eu, 
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esente Certidão, vai por mim digitada e assinada na forma da Lei. 

Josefa Gilda Oliveira Caldas da Silva 

Tabeliã - Substituta. 
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O.:' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO ESf»$$6 
SOCIAL E DE ELEIÇÃO E P O S S E DA DIRETORIA EXECUTIVA,̂ ©: 
CO N SELH O FISCAL E DO CO N SELH O COMUNITÁRIO DA A S S O C I A Ç Ã O ' 
COMUNITÁRIA VIRGEM D O S P O B R E S . 

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de 2014, às 20:0hs, na Rua Dra. Janete de 
Araújo, s/n, Centro , nesta cidade de Ibateguara, Estado de Alagoas, reuniram-se 
as pessoas que no final assinaram esta Ata, todas associadas, pa ra t ra ta rem da 
reforma do Estatuto Social e da Eleição e Posse da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal da Associação Comunitária Virgem dos Pobres. Assumiu a 
Presidência dos t rabalhos o Sr. Cícero Alves da Silva, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente na Rua Quintino de Holanda, Centro , Ibateguara -
Alagoas, RG. N° 694.278 SSP/AL e CPF. N° 563.015.374-91, presidente em 
exercício, que convidou a mim Sebastião Gomes da Silva, brasileiro, solteiro, 
comerciante, residente na Rua Fernando Bezerra Leite, Centro , Iba teguara , AL, 
CPF. N° 331.821.244-04 e RG. N° 754296 SEDS/AL. Pa ra secretar iar a presente 
Assembléia. Dando por instalada a Assembléia, ordenando-me, o que fiz como 
secretário, que procedesse a leitura da ordem do dia, pa ra a qual fora convocada 
esta Assembléia Geral , através do Edital de Convocação n° 001/2014, da tado de 05 
de julho de 2014, e que tem o seguinte teor: a) Reforma do Esta tuto Social, b) 
Eleição e Posse da Diretoria Executiva do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário, e, c) assuntos de interesse geral. Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente esclareceu os motivos da convocação, que em vir tude da necessidade de 
protocolar jun to ao Ministério das Comunicações a solicitação da Renovação da 
Outorga da Associação, a diretoria está propondo a atualizar o Estatuto de acordo 
com o que preceitua a Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 que institui o Código 
Civil. Lembramos que *o referido Estatuto foi feito em 1999, e necessitava de uma 
grande reforma, bem como, o que se refere à Legislação de Radiodifusão 
Comunitária. Lembramos que o Ministério das Comunicações só aceita o referido 
Estatuto na integra. Em continuação, tendo sida devolvida a palavra a mim, 
Secretário, iniciei a leitura das alterações estatutárias propostas, pa ra a apreciação 
dos presentes e posterior aprovação, ficando assim a redação dos artigos alterados: 
No Art. 2o Alteramos a redação da finalidade, ficando assim a nova redação: Art. 
2o - A Associação tem por finalidade o Executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, com vistas a: Os demais itens ficando inalterados; No Art. 3 o , 
ajustamos o endereço da Associação, ficando assim a nova redação: Art . 3 o - A 
Associação vigorará por prazo indeterminado e tem sede no Município de 
Ibateguara, Estado de Alagoas, na Rua Dra. Janete de Araújo, s/n, Centro . CEP: 
57.890-000; No Art . 8o al teramos o perceritual dos associados poderem convocara 
Assembléia, para l /5(um quinto) conforme estabelece o código civil; No Art . 10°, 
foi alterado o tempo de mandato da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e o 
Conselho Comunitário para 04 (quatro) anos, bem como, a mudança da 
composição da Diretoria, ficando assim a nova redação: Art . 10° - A Diretoria será 
composta de: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Secretário Geral ; d) Diretor 
Financeiro; e) Diretor de Patrimônio; f) Diretor de Cul tura e de Comunicação 
Social. Parágrafo Primeiro - A Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o 
Conselho Comunitário ser eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, para o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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(dez) anoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e que na data da inscrição da chapa, tenham pelo menos, 06 (s^4)'%í*èse^ 
de filiação e somente poderão votar e ser votados os associados que estejam'̂ *dí|C? 
com suas obrigações com exceção da pr imeira Diretoria. Art . 23, foi excluídV v̂' 
Parágrafo único; No Art . 19, foi incluído um parágrafo, esclarecendo as c 

atribuições do Conselho Comunitário; No Art. 20 foi dada uma nova redação ao 
Conselho Comunitário; Foi incluído mais um artigo no Capitulo III dos 
Associados, que recebeu a numeração 25, dos Deveres dos Associados. Também foi 
incluído o Art . 36 com a seguinte redação: Art . 36 - A entidade não poderá efetuar 
nenhuma alteração no seu instrumento social sem prévia autorização dos órgãos 
competentes, bem como, só poderá ser reformado por maioria de dois terços dos 
membros da Assembléia Geral . Os demais artigos ficaram inalterados. Finda a 
leitura da nova redação proposta pa ra o Estatuto da Associação e descrição do 
novo ordenamento do mesmo, tomando de volta a palavra o Sr. Presidente colocou 
em votação a proposi tura de Alteração de Estatuto, que recebeu aprovação da 
unanimidade dos presentes. Em seguida o Presidente, informou que a Diretoria em 
exercício finda seu manda to e neste ato, será eleita nova diretoria de acordo com o 

novo estatuto, que será eleita pa ra o mandato de 04 anos, que vai de agosto de 2014 
a agosto de 2018. Com relação à posse dos novos diretores, e os membros do 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, se dará por consenso. Ficando assim 
composta a Diretoria conforme nova redação do Estatuto Social: Presidente: 
Kássio Diêgo Alves Caldas, brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua 
Coronel Carlos Lyra , 39. Centro , Ibateguara - Alagoas, C P F : 082.772.454-32 
e RG. N° 3.567.920-4 SEDS-AL; Vice-Presidente: Jailson Alves da Silva, brasileiro, 
solteiro, estudante, residente na Rua Quintino de Holanda, n° 177, Centro 
Ibateguara - Alagoas, CPF. N° 045.557.384-03 e RG. N° 1.803.438 SSP-AL. 
Secretário Geral : Gelva Tibúrcio da Silva, brasileira, solteira, comerciante, 
residente na Rua Henr ique Jatobá, Centro, Ibateguara - Alagoas, CPF. N° 
081.711.184-02 e RG. N° 3226428-3 SCJDS-AL. Diretor Financeiro: Expedito 
Venâncio da Silva, brasileiro, funcionário público, residente na Rua Henrique 
Jatobá, Centro , Ibateguara - Alagoas, CP F N° 009.231.748-00 e RG. 9.23.946 SSP-
SP. Diretora de Patrimônio: Quitéria Oliveira Caldas Barre to , brasileira, viúva, 
escrivã, residente na Rua Coronel Carlos Lyra, Centro , Iba teguara - Alagoas, C P F 
N° 016.779.694-15 e RG. N° 196.648 SSP-AL. Diretora de Cul tura e Comunicação 
Social: Joseane Gomes da Silva, brasileira, solteira, auxiliar administrat iva 
educacional, residente na travessa Cônego Luís Barbosa, Centro , Ibateguara -
Alagoas, CPF . N° 067-.579.144-84 e RG. N° 1.691.335 SSP-AL Pa ra o Conselho 
Fiscal: Membros Efetivos: Io Damião do Nascimento, brasileiro, casado, vigilante, 
residente na Travessa Henr ique Jatobá, Centro , Ibateguara - Alagoas, CPF. N° 
426.055.984-20 e RG. N° 405.340 SSP-AL. 2o Sebastião Gomes da Silva, brasileiro, 
solteiro, comerciante, residente na Rua Fernando Bezerra Leite, Centro , 
Ibateguara- Alagoas. CPF. N° 331.821.211-04 e RG. N° 745296 SEDS-AL. 3 o 

Severino Francisco de Lima, brasileiro, casado, vigilante, residente na Rua 
Fernando Bezerra Leite, Centro , Ibateguara - Alagoas, CPF. N° 022.114.434-00 e 

RG. N° 855.386 SSP-AL, Membros Suplentes: Io - Mar ia Aparecida Cavalcante de 
Oliveira, Brasileira, solteira, auxiliar administrativa educacional, residente na 
Travessa Cônego Luís Barbosa, Centro, Ibateguara - Alagoas, CPF . N° 
264.173.968-27 e RG. N° 328546957 SSP-AL. 2o - José Carlos Paixão, brasileiro, 
casado, Vigilante, residente na XrVldê ovembroÇ§JW,i$ré$eguara, inscrito no 
CPF: 411.554.754-53 e RG: 6 6 4 M SS$AliA^eMIsôn Jósê da Sirva,-brasileiro, 

casado, empresário, residente hS cJWée PéWütfó, CeÜíí-d^íBãteguara -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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543.272.374-34 e RG. N° 78302 SSP-AL.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j % 
5.386 SSP-AL. Para o Conselho Comunitário:'̂ /̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKuQ?.,.  

Alagoas, inscrito no CPF. N° 
022.114.434-00 e RG. N° 855. 
ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS DE IBATEGUARA, CNPJ . 2 4 . 1 7 8 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 ^ 
Representante: Antônio Ferreira , brasileiro, solteiro, Taxista, residente na Rua 
Henr ique Jatobá, Centro , Ibateguara - Alagoas. CPF. n° 758.487.754-00 e RG. n° 
618518 SEDS-AL. 2 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ, CNPJ : 
08133330/0001-67, Representante: Antônio Mendes da Silva, RG. 2003001109710 
SEDS/AL., e C P F : 164.343.404-78, Casado, Segurança, Residente na Rua Dra 

Janete de Araújo 'n° 875, Centro , Ibateguara-AL. 3 - C O O P E R A T I V A 
AGROPECUÁRIA DE IBATEGUARA ALAGOAS, CNPJ de n° 13.230.387/0001-
14, Representante : Albino Lopes dos Santos, RG: 200000108291-4 SEDS/AL e 
CPF: 043.352.804-40, casado, Funcionário Público, Residente na rua Conego Luís 
Barbosa, n° 79, Centro , Ibateguara , 4 - ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E DOS 
M O R A D O R E S DE IBATEGUARA, CNPJ: 10.776.961/0001-46, Representante: 
Isaias Jul ião da Silva, RG:304.165 SSP/AL e C P F : 419.270.954-46, Profissão: 
vigilante, casado, residente na Rua Henrique Jatobá, S/n°, Ibateguara ; 5-
PAKOQUIA DE SÃO SEBASTIÃO, CNPJ:121553880069-77, Representante: 
Maria do Socorro Melo de Oliveira, RG:12201215 SSP/RN E C P F : 761.415.434-72, 
casada, Terapeuta holística, residente na Rua Dr° Oscar Gordilho, n° 156, Centro 
de Ibateguara . Após o término da eleição, todos os eleitos foram empossados nos 
respectivos cargos. O Sr. Cícero Alves da Silva, parabenizou a todos os eleitos e 
agradeceu a todos pela confiança e pela colaboração de todos. Não havendo mais 
nada a ser t ra tado na presente Assembléia de Alteração do Estatuto Social e da 
Eleição e Posse da Diretoria do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário o 
Presidente solicitou a mim Sebastião Gomes da Silva, Secretário, que redigisse a 
Ata, a qual foi submetida à apreciação e votação, sendo aprovado por 
unanimidade pelos associados presente. Nada mais havendo a t r a t a r foi encerrada 
a Assembléia, cuja Ata vai ser assinada por mim e pelo Presidente e todos os 
Diretores eleitos, abaixo assinados, e seguida pa ra o Cartório para o registro da 
Ata e a averbação do Estatuto. Ibateguara , 30 de julho de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ f a w  c i o cU^ SjdM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES 

Rua Dra. Janete de Araújo, s/n - Centro, Ibateguara, AL 

CEP: 57.890-000 

Relatório do Conselho Comunitário referente à Grade de Programação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De a c o r d o c o m o q u e c o n s t a n o s u b i t e m 21.4.1 d a N o r m a 
C o m p l e m e n t a r 01 /2011 , s e g u e a s s i n a d o p o r t o d o s o s c o n s e l h e i r o s o 
relatório r e s u m i d o da G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o Comunitária 
Virgem d o s P o b r e s . 

GRADE DE PROGRAMAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Segunda a sexta-feira 

HORÁRIO P R O G R A M A Ç Ã O CONTEÚDO 

00:00 - 06:00H Dormindo com a musica Músicas MPB 

0 6 : 0 0 - 0 7 : 0 0 H Acorda Ibateguara Programa Musical Sertanejo 

0 7 : 0 0 - 0 8 : 0 0 H Programa Evangélico - Igreja 
Batista 

Pregação da palavra, músicas 

Gospel 

08:00 - 09:00 H Programa Bom Dia Ibateguara Notícias do Mundo e Região 

09:00 -09:15 H Momento Cultural Informes Cul turais 

09 :15- 12:00 H Programa Momento do Brega Músicas antigas românticas 

1 2 : 0 0 - 13:00 H Almoçando com o Rei Especial com rei Roberto 

Carlos 

1 3 : 0 0 - 1 3 : 15 
H 

Momentos da Saúde e Educação Dicas de saúde e educação 

1 3 :1 5 - 1 4 :00 H Notícias da Tarde Noticiário local 

1 4 : 0 0 - 16:00 H Momentos do Brega Programação Musical 

1 6 : 0 0 - 18:00 H Forrozão da Tarde Programação musical (forró 

Diversificado) 

1 8 : 0 0 - 19:00 H Terço da Vitória Rezo do Terço da Vitória, 
músicas Católicas 

1 9 :0 0 - 2 0 :00 H A Voz do Brasil Retransmissão 

20:00 - 20:30 H Momento Cul tural Dicas de cultura e educação 

20:30 - 00:00 H Programa O Amor está no Ar Sucessos que marca ram épocas 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES 

Rua Dra. Janete de Araújo, s/n - Centro, Ibateguara, AL 

CEP: 57.890-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRADE DE P R O G R A M A Ç Ã O 

Sábado 
HORÁRIO P R O G R A M A Ç Ã O CONTEÚDO 

00:00 - 06:30 H Programa Musical Musica MPB 

06:30 - 06:45 H Programa Cultural Informes culturais 

0 6 : 4 5 - 0 7 : 0 0 H Momentos da Saúde Dicas de Saúde 

0 7 : 0 0 - 0 8 : 0 0 H Programa do Romeiro Part icipação dos Romeiros do 
Padre Cícero 

08:00 - 09:00 H Manhã Cultural Apresentação de artista da 

Região 

0 9 : 0 0 - 12:00 H Programa Sabadão Musical Programação Musical 

1 2 : 0 0 - 13:00 H Programa Evangélico da Igreja 
Batista 

Pregação da palavra, 
p rogramação musical gospel 

1 3 : 0 0 - 16:00 II Sábado Brega Programação musical 
(diversos) 

1 6 : 0 0 - 18:00 H Forrozão da Tarde Programação musical 
(Forró diversificado) 

1 8 : 3 0 - 18:30 H Terço da Vitória Reza do terço (católico) 

1 8 :3 0 - 2 0 :40 H Momento de Reflexão Programa Musical Católico, 
transmissão da Santa Missa 

20:40 - 00:00 H Programa Noite Romântica As melhores músicas que 
marca ram épocas 

GRADE DE P R O G R A M A Ç Ã O 
DOMINGO 

HORÁRIO P R O G R A M A Ç Ã O CONTEÚDO 

0 0 : 0 0 - 0 7 : 0 0 H Programa Madrugada Romântica Programação Musical 

07:00 - 07:30 H Programa Noticia de Domingo Acontecimentos Locais e da 
Região 

07:30 - 09:00 H Programa Católico Transmissão da Santa Missa 

0 9 : 0 0 - 12:00 H Domingão Brega Músicas Romântica 

1 2 : 0 0 - 13:00 H Programa gospel (igreja Batista) Programação musical Gospel 

1 3 : 0 0 - 14:00 H Especial de Domingo 

Programação musical - cada 
semana um estilo musical 
diferente 

1 4 : 0 0 - 17:00 H Domingo musical Programa musical 

1 7 : 0 0 - 18:00 H Forrozão de Domingo Programação musical 

18:00-19:00 H Terço da Vitória Programação católica 

19:00 - 00:00 H Programa Romântico Programação musical 
diversificadas 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES 

Rua Dra. Janete de Araújo, s/n - Centro, Ibateguara, AL 

CEP: 57.890-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n f o r m e o q u e c o n s t a na G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o d a R a d i o , 
está d e a c o r d o c o m o q u e p r e c e i t u a a N o r m a 0 1 / 2 0 1 1 , n ã o v e i c u l a n d o 
p u b l i c i d a d e , v e i c u l a n d o m a i s d e 1 0 % (dez p o r c e n t o ) d e s u a p r o g r a m a ç ã o 
c o m conteúdos n o t i c i o s o s d e a c o r d o c o m o q u e e s t a b e l e c e o Art. 67 , 3 d o 
D e c r e t o n° 52 .795 d e 31 d e o u t u b r o d e 1963 , b e m c o m o , v e m e s t i m u l a n d o 
o s a r t i s t a s l o c a i s , d a n d o o p o r t u n i d a d e s d e m o s t r a r s e u s t r a b a l h o s . 

Também, t e m u m a a m p l a a b e r t u r a p a r a a p a r t i c i p a ç ã o da 
s o c i e d a d e o r g a n i z a d a da C o m u n i d a d e , e m p a r c e r i a c o m a s e n t i d a d e s q u e 
c o m p õ e m o C o n s e l h o , r e a l i z a m o s d i v e r s a s a t i v i d a d e s v o l t a d a s p a r a s e u s 
públicos a l v o s , E x e m p l o d o espaço d a d o a C o o p e r a t i v a Agropecuária d e 
I b a t e g u a r a A l a g o a s , q u e uti l izar o espaço p a r a d i v u l g a r s e u s i n f o r m e s e 
c o n v o c a r s e u s c o o p e r a d o s p a r a r e u n i õ e s e o u t r a s a t i v i d a d e s . Também, 
faz a c o b e r t u r a d e e v e n t o s i m p o r t a n t e na c o m u n i d a d e . 

R e l a t a m o s também, a c o n t r i b u i ç ã o d a R a d i o n o q u e s e re fere 
à s a ç õ e s d e u t i l i dade pública, t e n d o e m v i s t a a s d i f i c u l d a d e s s o c i a i s da 
C o m u n i d a d e , e i n f o r m a ç õ e s d o p o d e r público local n o q u e s e re fe re à s 
c a m p a n h a s na área d e Saúde e E d u c a ç ã o . A Rádio c o n s e g u e mob i l i za r a 
s o c i e d a d e e m p o u c o t e m p o . 

A C a m p a n h a d o Natal s e m f o m e é o u t r a a ç ã o louvável d a 
rad io , a r r e c a d a n d o m i l h a r e s d e q u i l o s d e a l i m e n t o s e vestuário p a r a o s 
m a i s n e c e s s i t a d o s da n o s s a c o m u n i d a d e . P o r t u d o i s to , a p r o v a m o s a 
p r o g r a m a ç ã o d a rad io , p o i s c u m p r e um p a p e l r e l e v a n t e p a r a n o s s o 
Município. 

Além d o g r a n d e serviço p r e s t a d o a n o s s a c o m u n i d a d e , a 
e m i s s o r a t e m contribuído na f o r m a ç ã o d e j o v e n s l o c u t o r e s , b e m c o m o 
d a n d o o p o r t u n i d a d e a d i v e r s o s R a d i a l i s t a s , até e n t ã o excluído d o 
m e r c a d o d e t r a b a l h o . A s s i m a p r o v a m o s o re fe r ido relatório q u e vai 
a s s i n a d o p o r t o d o s o s r e p r e s e n t a n t e s d a s E n t i d a d e s q u e c o m p õ e m o 
refer ido C o n s e l h o e s e g u e j u n t o c o m a Ata d e E l e i ç ã o e P o s e d o C o n s e l h o 
Comunitário p a r a a p r e c i a ç ã o d o Ministério d a s C o m u n i c a ç õ e s . 

I b a t e g u a r a , 05 d e a g o s t o d e 2014 

R E P R E S E N T A N T E S DO CO N SELH O COMUNITÁRIO 

1° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS D F O B A J E G l J A R A 
R e p r e s e n t a n t e : Antônio Fer re i ra 

ENTIDADE: A S S O C I A Ç Ã O BENEFICENTE CRISTA 
R e p r e s e n t a n t e : Antônio M e n d e s d a Silva 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES 

Rua Dra. Janete de Araújo, s/n - Centro, Ibateguara, AL 

CEP: 57.890-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ UYlM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 o ENTIDADE: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE IBATEGUARA 
ALAGOAS 
R e p r e s e n t a n t e : A lb ino L o p e s d o s S a n t o s 

IDADE: A 
IBATEGUARA 
R e p r e s e n t a n t e : I s a i a s J u l i ã o da Silva 

O R E S DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á 3 A R 0 Q U J Ã DE SÂÓ SEBASTIÃO 5 o ENTIDADE: PAROQUIA DE S A O SEBASTIÃO 

R e p r e s e n t a n t e : Maria d o S o c o r r o Melo d e Oliveira 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES 

Rua Dra. Janete de Araújo, s/n - Centro, Ibateguara, AL 

CEP: 57.890-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA O U T O R G A PARA EX ECU ÇÃ O DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Kássio Diego Alves Caldas, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária Virgem dos Pobres, declaro para os devidos fins que: solicito vistoria 

da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 

disponibilidade da Agência. 

Ibateguara, 05 de agosto de 2014 

Kássio Diêgo Alves Caldas 
Presidente 

CPF. N° 082.772.454-32 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.012814/2014-13  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 20 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/10/2014, às 15:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0196827 e o código CRC 618639C3.
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Registro da Ata da Assembleia Extraordinária para Eleição e Posse da Diretoria Executiva, do 
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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA  DE ELEIÇÃO E POSSE D  
DIRETORIA EXECUTIVA. DO CONSELHO FISCAL E DO CONSELHO' 
COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES. 	Q . 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2016, as OShOOrnin, na Rua Dra. Janete de 
Araújo, s/n. Centro nesta cidade de Ibateguara, Esto de Alagoas, reuniram-se os membros 
da Associação Comunitária Virgem dos Pobres para tratarem de assuntos da referida 
associação. 0 presidente Sr. Kássio Diêgo dando por instalada a Assembléia deu as boas-
vindas a todos os presentes e ordenou que procedesse a leitura da ordem do dia, para qual fora 
convocada esta assembléia, que tem o seguinte teor: a) comunicado do afastamento do 
presidente da Diretoria; b) Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário; e o) Assuntos do interesse geral. Iniciando-se os trabalhos, o Senhor 
Presidente esclareceu os motivos da convocação, que por motivos pessoais estava 
renunciando a presidência da Diretoria Executiva, bem como se afastando completamente da 
referida associação. E que por virtude de seu afastamento era necessário escolher uma nova 
Diretoria e protocolar junto ao ministério das Comunicações a Ata contendo o nome dos 
novos membros. Sendo feito a escolha de acordo com o Estatuto Social desta associação. Em 
seguida foi feita a eleição para nova diretoria que segundo o estatuto, será eleito para o 
mandato de. 04 anos, que vai de março de 2016 a março de 2020 e com relação a posse dos 
novas diretores, e os membros do conselho fiscal e conselho comunitário, se dará par 
consenso, acordado pelos presentes que seriam imediato, após o acontecimento da eleição 
Ficandoassim composta a Diretoria_ Presidente: Jailson Alves da Silva, brasileiro, casado, 
funcionário publico, residente na Rua Quintino de Holanda, zf 177, Centro, Ibateguara --
A.Iagoas, CPF: 045.557,384-03 e RO: 1.803.438 SP-AL, Vice-Presidente; Al nora Lemos, 
brasileira, solteira, funcionária pública, residente na André Olímpio da Silva, n° 20. Centro, 
Ibateguara - Alagoas, CPF: 08&846.804-09 e RG: 3324744-7. Secretária Geral; Goiva 
Tibúrcio da Silva, brasileira, solteira, comerciante, residente na Rua Henrique Jatobá, Centro, 
Ibateguara - Alagoas,CPF: 081.711.184-02 e RG: 3226428-3 SCJD -AL.. Diretor 
Financeiro: Expedito Venáncio da Silva, brasileiro, funcionário publico, residente na Rua 
Henrique Jatobá, Centro, Ibateguara - Alagoas, CPF: 009.231.748-00 e RG: 9.23.946 SP-
SP. Diretora de Património. Quitéria Oliveira Caldas Barreto, brasileira, viuva, aposentada, 
residente na Rua Coronel Carlos Lyra, Centro, [bate ra - Alagoas, CPF: 016.779-694-15 E 
RG 196.648 SSP/AL. Diretora de Comunicação Social. Joseane Gomes da Silva, brasileira, 
solteira, Auxiliar Administrativo Educacional, residente na Travessa Cônego Luis Barbosa, 
Centro de Ibate.euara/AL CPF. 067.579.144-84 e RG. 1691335 S P/AL. Para Conselho 
Fiscal: Membros Efetivos: 1° Maria. Aparecida Cavalcante de Oliveira, brasileira, solteira, 
auxiliar administrativa educacional, residente na Travessa Cónego Luís Barbosa, Centro, 
Ibateguara - Alagoas,CPF: 264.173.968-27 e RG N 328546957. 20 Cicera Ulisses da Silva, 
brasileira. solteira, Merendeira, residente na rua Dr° Oscar Gordillio. Centro de 
ibatepnara/AlagSas, CPF 96.740J - ` RO: 1 33846 SiJtP) 3 Adenilson José da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, res nt 	+C snn 	}t ~+ e 	t ^ 	i#rër Ibateguara -- 
Alagoas, CPF. N 5 3. 7 ,37 -3 ~`~ or 	
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X ~ 

everino Francisco de Lima, brasileiro, casado, vigilante, residente na Rua Fernando Bezerra , 
Leite, Centro, Ibateguara - Alagoas, CPF. N° 022.114.434-00 e RCT. N° 855.386 SSP-AL, 
José Carlos Paixão, brasileira, casado, vigilante, residente na rua 	de Novembro, CPF: CT 

411.5,4.754-53 e RG 664799 	P/ L. 30 Damiáo do Nascimento, brasileiro, casado. 	iÇ  C 
vigilante, residente na Travessa Henrique Jatobá, Centro, Ibateguara- Alagoas. oas, 
CPF.426.05 .984- 0 o RO 405340 P.AL. Para o Conselho Comunitário: 1° ENTIDADE: 
PRIMEIRA I REJr BATISTA EM IBATEGUARA. CNPJ de 1 07.187.300/0001-70, 
Neste ato sendo representado pelo Sr. Pastor Josias Alves dos Santos, brasileiro, solteira. 
ministro do evangelho, RG. 6/3578 	.P/AL e CPF. 369371.024-20, residente na Rua 
Coronel Carlos, 128, Centro, Ibateguara, AL; 2° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CRISTÃ, CNPJ: 08. 133.330O 001-67. Neste ato sendo representado pelo Sr. 
Antonio Mendes da Silva, brasileiro, casado, segurança, RG. 2003001109710 SED IAL e 
C.PF: 164.343.404-78. residente na Rua D? Janete de Araújo, 875 Cento, Ibateguara. AL; 3' 
ENTIDADE: COOPERATIVA ,A RODE UÁRi,A DE 1BATEGUARA ALAGOAS. CNPJ: 
13.230.387/0001-14. Neste ato sendo representada pelo Sr. Albino Lopes dos Santos, 	W 
brasileiro, casado, fmciorárïo público, RO: 2000001082.91-4 SED /AL e CPF: 043.352.804- 	< c Uj 

40, residente na Rua Cônego Luís Barbosa, 79, Centro, Ibateguara, AL; 40 ENTIDADE: 	2 93 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES  DE IBATE IJARA, CNPJ 
107769610001-46. -Neste ato sendo representa pelo Sr. Isaias Julião da Silva brasileira, 	̀ • 
casado, vig}lante. RG 304.165 SSP AL. CPF 419.270-954-6 , residente na Rua Henrique  
Jatobá, S N, Ibateguara, ° ENTIDADE: PAROQUIA DE S O EB kSTIÂO, CNPJ: 1 
121.553-880.06977. Neste ato sendo representado pela Sra. Maria do Socorro Melo de ; 	1 
Oliveira, brasileira, casada, terapeuta hohsbica, RG ,12201215 	F - RI'', CPF 761 415 434-  ,F y 
72. residente na Rua Dr. Oscar Gorctilho, 156, Centra, Ibateguara, AI.. Após o término da `„' ;- i"• 
e1eiçço, todos os eIeitos foram empossados nos respectivos cargos. o Sr. Kássio Digo Alves 
Caldas, parabenizou a todos os eleitos e agradeceu a todos pela confiança e pela colaboração 	- 
de todos, Não havendo mais nada a ser tratado na presente Assembléia da Eleição e Posse da 
Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comwiitário, o Presidente solicitou a mim 	vá 
Tibür io da Silva, Secretária, que redigisse a Ata, a qual foi submetida à apreciação e vo áv, 1 
sendo aprovado por unanimidade pelos associados presente. Nada irais havendo a tra foi 
encerrada a Assembléia, cuja Ata vai ser assinada por mim e pelo Presidente e toc os j. -r 
Diretores eleitos, abaixo assinados, e seguidos para o Cartório para o registo lá' ,t 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20540/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012814/2014-13
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS
POBRES, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ibateguara/AL, por meio da Portaria nº 1967, publicada no DOU
de 09/10/2002, e Decreto Legislativo nº 599, publicado no DOU de 20/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 20/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1294873 e o código CRC 4671F35D.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000326/1998
e nº 53900.012814/2014-13, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, por meio da Portaria nº 1967, publicada
no Diário Oficial da União em 09 de Outubro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibateguara/AL, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00722/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012814/2014­13
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Ibateguara, Estado de Alagoas.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20540/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1294873),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  Associação  Comunitária  Virgem  dos  Pobres,  para
prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ibateguara, Estado de Alagoas.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1967, publicada no Diário Oficial da União de 09.10.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  599,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  20.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20540/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1294873).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  20.08.2014  (doc.  nº  0101683),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20540/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1294873) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1967
e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 599, publicado no Diário Oficial da União de 20 de agosto de 2004, nos termos
do  art.  223,  §3º,  da  Constituição  Federal[3].  Logo,  o  prazo  de  validade  de  10  (dez)  anos  concedido  à  entidade  para
executar o serviço de RadCom expirou em 20 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 20 de julho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o  prazo  necessário  para  pleitear  a  renovação,  tendo  encaminhado  o  requerimento  apenas  em  20  de  agosto  de  2014,
quando  do  término  da  validade  da  outorga,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 20.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20540/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1294873),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  21.08.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  VIRGEM  DOS  POBRES,  por  meio  da
Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Comunitária
Virgem dos Pobres, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibateguara, Estado
de  Alagoas,  em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja  declarada  a  extinção  da  outorga,  com  a
consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 13 de setembro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012814201413 e da chave de acesso 77d7d72a

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 10981600 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14­09­2016 11:40. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02035/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012814/2014­13
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 
1.                   Aprovo o Parecer nº 00722/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.
 
2.                  Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
 

VICTOR XIMENES NOGUEIRA
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012814201413 e da chave de acesso 77d7d72a

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11020596 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  15­
09­2016 11:59. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário
e seus membros. Este órgão partidário encontra­se com prazo de validade expirado.    

Partido Político: 77 ­ SOLIDARIEDADE

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ IBATEGUARA/AL

Vigência: Início:19/11/2013 Final: 31/12/2016

Situação do Órgão: Anotado Data de Despacho: 20/11/2013

Protocolo: 209262013

Endereço: RUA DR. OSCAR GORDILHO, Nº 304 Bairro: CENTRO

Município: IBATEGUARA / AL CEP: 57.890­000

Complemento: CNPJ: 24.584.029/0001­
26

Telefone: (82)9107­9006 Fax:
Celular:
E­mail: jailsonalvesiba@gmail.com

Cargo Membro Exercício ­ Situação
­ Secretário do Meio Ambiente AUGUSTO BUARQUE DE VASCONCELOS NETO 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO
1º ­ PRESIDENTE JAILSON ALVES DA SILVA 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO
2º ­ Primeiro Vice­Presidente ELIETE MONTEIRO DE VASCONCELOS 16/03/2016 a 31/12/2016 ­ INATIVO
2º ­ VICE­PRESIDENTE ELSO KLEITON DA SILVA FREITAS 19/11/2013 a 14/03/2016 ­ INATIVO
3º ­ Segundo Vice­Presidente KLÍCIA GABRIELLY DA SILVA MARTINS 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO
3º ­ SECRETÁRIO KLICIANY THAIS DA SILVA MARTINS 19/11/2013 a 14/03/2016 ­ INATIVO
4º ­ TESOUREIRO MANOEL JOSÉ DA SILVA FILHO 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO
4º ­ SECRETARIO GERAL OSMUNDO JOSÉ DE ALMEIDA 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO
5º ­ Substituto do Tesoureiro AUGUSTO BUARQUE DE VASCONCELOS NETO 19/11/2013 a 14/03/2016 ­ INATIVO
6º ­ Secretária da Mulher ALDA MARIA BEZERRA DE ALMEIDA 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO
7º ­ Secretário de Minorias DILMA RODRIGUES 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO
8º ­ Secretário do Movimento Sindical KEMISON GARCIA DA SILVA 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO
9º ­ SECRETÁRIO DA JUVENTUDE MANOEL JOSÉ DA SILVA FILHO 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO
10º ­ SECRETÁRIO ROSILENE MARIA DA SILVA MARTINS 19/11/2013 a 31/12/2016 ­ INATIVO

 

 

Código de Validação: TGK8.$K7D.PDAT.39$F.
Certidão emitida em: 03/04/2017 15:27:58

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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Processo nº 53900.012814/2014-13 
Localidade: IBATEGUARA / AL 
 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 5 (Evento SEI nº 0101683) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 20/08/2014 
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º). 
 
 
2) Estatuto Social: fls. 10 a 17 (Evento SEI nº 0101683) – registrado em PJ. 
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: OK 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não; 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 24; 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Não; 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 4º e 10; 
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 11 a 17;  
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 10 (4 anos) 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 20; 
2.9) alteração do estatuto: art. 9º. 
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 e 3 (Evento SEI nº 1228168) – Registrada em PJ. 
(Mandato: 29/03/2016 a 29/03/2020) 
Presidente: Jailson Alves da Silva – CPF:  045.557.384-03 
Vice-Presidente: Aleonora Lemos – CPF nº 088.846.804-09 
Secretário (a) Geral: Gelva Tibúrcio da Silva – CPF: 081.711.184-02 
Diretor Financeiro: Expedito Venâncio da Silva – CPF: 009.231.748-00  
Dir. Patrimônio: Quitéria Oliveira Caldas Barreto – CPF: 016.779.694-15. 
Dir. Cultural e Com. Social: Joseane Gomes da Silva – CPF: 067.579.144-84 
OBS: NÃO FORAM ENCAMINHADOS OS RGS DOS DIRIGENTES. 
 

MEMBRO PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Jailson Alves da Silva 
PRESIDENTE DO PARTIDO SD ATÉ 
31/12/2016. 

SIM / SD   

Aleonora Lemos NÃO   

Gelva Tibúrcio da Silva NÃO   

Expedito Venâncio da Silva NÃO   

Quitéria Oliveira Caldas Barreto NÃO   

Joseane Gomes da Silva NÃO   

 
 
 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Não consta. 
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5) CNPJ: fl. 7 (Evento SEI nº 0101683) - ATIVO 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Fl. 8 (Evento SEI nº 0101683) 
 
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Evento SEI nº 0101683) 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Fls. 21 a 24 (Evento SEI nº 
0101683). 
 
***PENDÊNCIAS: Verificou-se que o presidente da entidade foi também presidente do Partido SD na 
localidade até 31/12/2016 (ou seja, durante seu mandato na Diretoria). 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elabora Nota Técnica de Não Renovação, tendo em vista a constatação de vínculo político-partidário 
(infração ao art. 11 da Lei nº 9.612/1998). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7739/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012814/2014-13.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária Virgem dos Pobres, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara, estado de Alagoas.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
20/08/2014 (fl. 5 do evento SEI 0101683), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 20/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (evento SEI 1788574), verificou-se que o Sr. Jailson Alves da Silva,
exerceu, concomitantemente, os cargos de Presidente da Associação (mandato de
29/03/2016 a 29/03/2020) e de presidente do Partido Solidariedade - SD (de
19/11/2013 a 31/12/2016), o que configura vínculo político de acordo com o art.
25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.
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CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.

 

7.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de trinta dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 13/04/2017, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788576 e o código CRC A6D83D2F.

Minutas e Anexos

Evento SEI 1788574

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 1788576
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14548/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JAILSON ALVES DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Virgem dos Pobres
Rua Drª Janete de Araújo, s/nº, Centro
57.890-000 - Ibateguara / AL
CNPJ nº 02.748.900/0001-47
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.012814/2014-13.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7739/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788580 e o código CRC 60BC1C8B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14548/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012814/2014-13 - Nº SEI: 1788580
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21455/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JAILSON ALVES DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Virgem dos Pobres
Rua Quintino de Holanda, n° 177 - Centro
57.890-000 - Ibateguara / AL
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 14548/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) endereço insuficiente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1884138 e o código CRC 1C7598F7.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21455/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012814/2014-13 - Nº SEI: 1884138
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PREENCHER COM LETRA DE FORM A AR

NOM E OU RAZÃO SOC IA L D (

ENDEREÇOIADRESSE

CEP I CODE POSTAL

SERAD /CGRC

O fic io nO 21455 /2017 /SE I-M C T IC , '1 6 /0 ,5 /2017

53900012814 /2014 -13
JA ILSON ALVES DA S ILVA

ASSOC IAÇ iio COM UN ITÁR IA V IRG EM DOS P :JERES

RUA QU IN T INO DE HO LANDA , W 177 - C E ,',TRO

57 .890 -000 IBATEGUARA I AL

NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

D PR IO R ITÁR IA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

114 x 186 mm

1 C HAI 2017

CAR IM BO DE ENTREG A

UN I~O

BURÉ~'bt>tlJ:f'ON

~ "'"1'\

DATA DE RECEB IM ENTO

DATE DE lIVR AT lO N

DEC LARAÇAO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF IC AÇAO ) I DlSCRIMINAC/ON

ASS IN ATURA DO RECEBEDOR I SIGN URE DU RtECEPTEUR

N ° DOCUM ENTO DE ID EN T IF IC AÇÃO 00

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPED IDOR

s;d',yAt-J '6U 3 f-{ ::r 'D
ENDEREÇO PARA DEVO LUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETDUR DANS LE VERS

75240203-0 FC0463I 16Rastreamento de Objetos Of. N° 21455/2017 (1946817)         SEI 53900.012814/2014-13 / pg. 18



h

BRASIL
BRÉSIL
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JR 43549399 5 BR

T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATIVES DE LIVRAISON

E RC J J M 1 .E T R A :Ó t~ ~

N O M E O U R A Z Ã O S O C IA L D O R E M E T E N T E I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITfUR

( ID A D E I L O C A u r r

S e r v iç ~ P " jc l iC O F e d o r a l I
. • p r i r' t';' ',":. " r : . ' ; i . ' : ! " " l '~ i? ! t i ' " , IS r : : ' ~ : : 0 , :.!:i:fn~E .S

E N D E R E Ç O P A R A D E ~ r . ! f t 3 ~ ~ g ~ ;~ . ' l : : i« ; ; l . ~ '~ : : '

d ~ r - ~ ~ ', , , ; , .O ): ;'13 i3d i , ~ ; i ; i . I ~ ~ 0- . ' - '~ ' i ; ; : : ! : " . 1- C (~r{C

ES íJ!an3C3 d::;:" ; ~ i i : " l is ! b r j ( ) s , 5!ow R , Sé;::--J ::.:~ , :"1181 :1 Oeste I
I . . . . '1 . " , . . •

DDDDD -DDD
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA V IR G E M D O S P O B R E S

C N P J : 0 2 7 .7 4 8 .9 0 0 / 0 0 0 1 - 4 7

I b a t e g u a r a , 0 9 d e j u n h o d e 2 0 1 7

I lm '.S f

I n a l d a C e l i n a M a d io

C o o r d e n a d o r a G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

A s s u n t o : E N C A M IN H A M E N T O D E D O C U M E N T O S

R E S P O S T A A O O F ÍC IO N ° 2 1 4 5 5 / 2 0 C I 7 /S E I -M C T I

P r o c e s s o : 5 3 9 0 0 .0 1 2 8 1 4 / 2 0 1 4 1 3

• R e c u r s o A d m in i s t r a t i v o

• C ó p i a s d o s D o c u m e n to s d o s S e n h o r e s J a i l s o n A lv e s d a s i l v a . U m p r e s i d e n t e

d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a V i r g e m d o s P o b r e s e o o u t r o d o p a r t i d o

S o l i d a r i e d a d e .

• O f i c i o c o m u n i c a n d o e n d e r e ç o d e c o r r e s p o n d ê n c i a

A t e n c i o s a m e n t e ,

-Stlçç~ ){v~ da. ~ ! - -
J a i l s o n A lv e s d a S i l v a

C P F : 0 4 5 .5 5 7 .3 8 4 - 0 3

R e p r e s e n t a n t e L e g a l
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IL U S T R íS S IM A S E N H O R A C O O R D E N A D O R A G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA D O M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S
E C O M U N IC A Ç Õ E S

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia V irg e m d o s P o b re s C N P J /M F s o b o n O

0 2 7 4 8 9 0 0 /0 0 0 1 -4 7 , c o m s e d e n a R u a D ra . J a n e te d e A ra ú jo , S /n , C e n tro ,

Ib a te g u a ra , A la g o a s , C E P 5 7 8 9 0 -0 0 0 , v e m , p o r s u a a d v o g a d a in fra firm a d a , c o m

e n d e re ç o p ro fis s io n a l à R u a D r. M ilto n H ê n io N e to d e G o u v e ia , 2 8 8 , b lo c o 0 1 ,

a p to . 3 0 7 , te m p e s tiv a m e n te , à p re s e n ç a d e V o s s a S e n h o ria , c o m fu n d a m e n to
n o s a rtig o s 5 6 e 5 8 d a le i 9 .7 8 4 /9 9 , in te rp o r R E C U R S O A D M IN IS T R A T IV O

c o n tra d e c is ã o p ro fe r id a n o p ro c e s s o a d m in is tra tiv o n ° 5 3 9 0 0 .0 1 2 8 1 4 /2 0 1 4 -1 3 .

D O S F A T O S

A A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia V irg e m d o s P o b re s , e n c a m in h o u a o
M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s p e d id o d e

re n o v a ç ã o d e s u a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o
C o m u n itá r ia n a lo c a lid a d e d e Ib a te g u a ra , e s ta d o d e A la g o a s .

C o n fo rm e d e c is ã o a n e x a , o p le ito fo i in d e fe rid o , u m a v e z q u e ,
s u p o s ta m e n te , o p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia , S r. J a ils o n A lv e s
d a S ilv a , in s c rito s o b o C P F n 0 0 4 5 .5 5 7 .3 8 4 -0 3e p o rta d o r d o R G n O1 .8 0 3 .4 3 8 -

S S P /A L , te r ia e x e rc id o , c o n c o m ita n te m e n te , o s c a rg o s d e p re s id e n te d a re fe r id a

a s s o c ia ç ã o e d o p a rtid o S o lid a rie d a d e , o q u e é v e d a d o e x p re s s a m e n te p e lo

a rtig o 1 3 2 d a P o rta r ia n O4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C , s e n d o c o n s id e ra d o v íc io d e c a rá te r
in s a n á v e l.

O c o rre q u e , ta l c o n s ta ta ç ã o n ã o p a s s o u d e u m e rro d e
id e n tif ic a ç ã o d e h o m ô n im o s , te n d o e m v is ta q u e o p re s id e n te d o p a rtid o

S O L lD A R IE D A D E -S D é o S r. J a ils o n A lv e s d a S ilv a , in s c rito s o b o C P F n O

0 7 9 .5 6 7 .7 9 4 -4 8 e p o rta d o r d o R G n ° 3 2 2 7 3 4 7 -9 - S D S /A L

D O D IR E IT O

C o m o é c e d iç o a p o rta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C d is p õ e ,
in te g ra lm e n te , e m s e u a rtig o 2 5 , in c is o 111:

A rt. 2 5 . S ã o h ip ó te s e s d e in a b ilita ç ã o :
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111- o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer
natureza;

o parágrafo 2° do mesmo artigo, por seu turno, preconiza que:

S 2° Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nO9.612, de
1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o
Ministério das Comunicações, se enquadre no descrito no artigo 7°,
inciso 111,notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a
nível municipal, estadual, distrital ou federal.

o art. 132 da referida portaria também informa em seu parágrafo
único que:

Parágrafo único. A existéncia de vínculo, verificada no curso do
processo, é vício de caráter insanável.

Ocorre que a legislação supraçitada não se aplica ao caso
em epígrafe, tendo em vista gue o presidente do partido Solidariedade-SD,
tido como parâmetro para o indeferimento do pleito não é o presidente da
Associação, e sim um homônimo, como se depreende da tabela abaixo:

FUNÇAO PRESIDENTE DA PRESIDENTE DO
ASSOCIAÇÃO PARTIDO

SOLIDARIEDADE
NOME JAILSON ALVES DA JAILSON ALVES DA

SILVA SILVA
CPF 045.557.384-03 079.567.794-48
RG 1.803.438 SSP/AL 3227347-9
NOME DAMAE MARIA JOSE QUITERIA ALVES DA

LOURENÇO DA SILVA SILVA
TITULO DE ELEITOR 027636751759 035330381740
DATA DE 29/12/2982 22/10/1989
NASCIMENTO
NATURALIDADE IBATEGUARA-AL SAO JOSE DA LAJE-AL

Tais informações seguem anexas, em copias autenticadas,
acompanhadas por uma certidão expedida pela Justiça Eleitoral, o que
confirma que o presidente da associação, Sr. Jailson Alves da Silva não
exerce cargo ou função em órgão de direção de partido politico, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal e a Associação Comunitaria não
tem qualquer impedimento para receber a outorga da execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibateguara, estado de
Alagoas,

Desse maneira, requer:

1) A reapreciação do pleito e conseguente deferimento do

pedido de renovação de outorga em favor da Associação
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1) A reapreciação do pleito e conseguente deferimento do

pedido de renovação de outorga em favor da Associação

Comunitária Virgem dos Pobres, para execução do Serviço

de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibateguara,

estado de Alagoas, te n d o e m v is ta q u e a s e x ig ê n c ia s d o

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s e s tã o d e v id a m e n te c u m p rid a s e

n ã o h á q u a lq u e r v ic io d e c a rá te r in s a n á v e l.

S ã o o s te rm o s e m q u e p e d e d e fe rim e n to .

Ib a te g u a ra -A L , 0 5 d e ju n h o d e 2 0 1 7 .

~ . ,U4dA~

K a rla D a c ie lly A lv ~ ;;;;

O A B /A L 1 4 ,7 8 8
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PROCURAÇÃO

P e lo p re se n te in s trum en to p a rtic u la r, a A sso c ia çã o C om un itá r ia V irg em do s P ob re s

(O u to rg a n te ), in s c r ita n o C ada s tro N a c io n a l d e P e sso a s Ju rid ic a s - C N P J /M F sob o nO

0274890010001-47, com sede na R ua D ra . Ja n e te d e A ra ú jo , S/n, C en tro , Ib a te g u a ra , A la g o a s ,

C E P 57890 -0 0 0 , n om e ia e co n s titu i s u a b a s ta n te p ro cu ra d o ra (O u to rg a d a ) KARLA DACIELL Y
ALVES CALDAS, b ra s ile ira , A d vo gada (O A B /A L N ° 1 4 .7 8 8 ), p o rta d o ra d o do cum en to d e

id e n tid a d e nO 33731330 , e xp e d id o p e la S S P /A L , e in s c r ita n o C P F /M F sob nO 059 .9 7 4 .7 4 4 -3 8 ,

à qua l co n fe re p o de re s p a ra re p re se n ta r o O u to rg a n te p e ra n te a o M in is té r io D a C iê n c ia ,

T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C om un ica çõ e s , p o d endo a ss in a r fo rm u lá r io s , g u ia s , p e tiç õ e s ,

re q u e rim en to s e re cu rso s , se n d o po ss ive l o su b s ta b e le c im en to .

M a ce ió , 0 5 d e ju n h o de 2017 .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES

~(",~ ~ do. 04
Ja ils o n A li! ;d a S ilv á - C P F : nO 045 .5 5 7 .3 8 4 -0 3

P re s id e n te d a A sso c ia çã o C om un itá r ia V irg em D os P ob re s
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i. NO.' Jailson Alves da Silva
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T ribuna l S lJp ffie r B e ite ra l. C ertid il. Y J:ode Q u ita Il.Y J:Il.~ o ~ Em íss i" l.!ho

JUST IÇA ELE ITORAL

TR IBUNAL SUPER IOR ELE ITORAL

C ertid ão

Certifico que , de acordo com os assen tam entos do Cadastro E le ito ra l e com o que d ispõe a Res .•TSE nO

21.823 /2004 , o e le ito r aba ixo qua lificado ESTÁ QU ITE com a Justiça E le ito ra l na presen te da ta .

E le ito r: JA ILSON ALVES DA S ILVA

Inscrição : 027636751759 Zona: 16

M un ic íp io : 27596 - IBATEGUARA

Data de Nascim ento : 29 /12 /1982 Dom ic iliado desde :

filiação : MAR IA JOSE LOURENCD DA S ILVA

JDAD ALVES DA S ILVA

Certidão em itida às 11 : 35 de 12/06 /2017

Seção : 4

UF: AL

08 /05 /2002

R es.-T SE nO 21 .823{2004 :

.0 conce ito oe qu itação e le ito ra l reúne a p len itude do gozo do s d lre ito$ poH tlco s , o regu la r exe rc ido do vo to , sa lvo quando facu lta tivo , o a tend im en to a

convO C lIções da Ju stiça E le ito ra l p a ra aux ilia r o s traba lho s re la tivo s ao p le ito , a In ex is tênc ia de m u lta s ap licadas , em cará te r d e fin itivo , p e la Ju stu ;a e le ito ra l e

não rem itid as , ex ce tu adas as an is tia s l~ a is , e a regu la r p res tação de c .on tas de cam panha e le ito ra l, quando se tra ta r d e cand id a to s .•

A p len itude do gozo de d ire ito s po llticas deCO rT eda Inoco rT ênda de perda de nadona lld ade ; cance lam en to de na tu ra llzo !lÇ < lopo r sen tença tran sitad a em ju lg ado ;

In te rd ição po r In capaddade dvU abso lu ta ; condenação a1m ll'lill tran sitad a em ju lg ado , e r 'lquan to du ra rem seu s e fe ito s ; recu sa de cum prir ob rig ação a todo s

Im posta ou p res tação a ltem l1 ltiv a ; condenação po r im p rob id ade adm in is tra tiv l1 lj con sc riç lio ; e opção , em Po rtuga l, p e lo esta tu to da igua ld ade .

Esta ce rtid ão de qu itação e le ito ra l é exped ida

T ribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t,

ZU00.A40X .8XGG .GHQT

gra tu itam ente . Sua auten tic idade poderá ser con firm ada na pág ina do

no endereço : h ttp ://www .tse .jus br, por m e io do cód igo

• ..o lite ra l" no cód igo de va tld aç jo rep resen ta o núm ero O (zero).

hUp:/Avww .tr e -a l.jus .b r Ie le ito r Icertidoes/quitacao-el e ito ra l
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2017-6-12 Tribunal Superia- Beitoral- Certidll. ~o de Quita'il. 'Y J"il.~o - Em iss'il. Y :zo

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE na

21.823/2004, o eleitor abaixo Qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: lA ILSON ALVES DA SILVA

Inscrição: 035330381740

Município: 27596 - IBATEGUARA

Data de Nascimento: 22/10/1989

Filiação: QUlTÉRIA ALVES DA SILVA

ANTONIO JOSÉ DA SILVA

Zona: 16 Seção: 15

UF: AL

Domiciliado desde: 21/02/2006

Certidão em itida às 11:33 de 12/06/2017

Res.-TSE n" 21.823/2004:
.0 conceito ele Quita~D eleitoral reune a plenitude ÓQ gozo dos direitos polfticos, () regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a

convocações da Justlçi!l E leitoral para auxiliar 05 trabalhos relativos <lO pleito, a Inexistência de multas apliC lldas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e
não rem itidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestaçio de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos polftlcos decorre da Inocorrência de perda de nadonafidade; cancelamento de natIJrallza~o por sentença transitada em jU lgado;
Interdição por Il'IC llpaddade dvll absoluta; condenação a1m lnal transltada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrIgaçao a todos
imposta ou p~ção altemativa; condenação por Improbidade adm inistrativa; conscriçào; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certIdão de quItação eleitoral é expedida

Tribunal Superior Eleitoral na Internet,

ZKZN.L34C.JHMN.WHLA

gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do

no endereço: hUp:llwww tse,jus br. por meio do código

http://www,tre-aIJus.br/aeitor/certidoes/quitacao-eleitoral 1/1
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

C e r t if ic o q u e , d e a c o rd o c o m o s a s s e n ta m e n to s d a J u s t iç a E le ito ra l, o C a ) S e n h o r (a )

JAILSON ALVES DA SILVA (Títu lo Eleitoral: 035330381740 e CPF: 079.567.794-48) é
10 - PRESIDENTE (exercício 19/11/2013 a 15/09/2017) d o o rg ã o p a r t id á r io , a b a ix o

d is c r im in a d o :

P a r t id o P o lí t ic o : SD - 77 SOLIDARIEDADE

O rg ã o P a r t id á r io : Com issão Provisória

A b ra n g ê n c ia : MUNIC IPAL - IBATEGUARA/ AL

V ig ê n c ia : In ício: 19/11/2013 Final: 15/09/2017

C ó d ig o : HLRE.BAS#.SK2K.KMSZ.

C e r t id ã o e m it id a à s : 31/05/2017 14:21:23

• E s ta c e r t id ã o é e x p e d id a g ra tu ita m e n te . S u a a u te n t ic id a d e p o d e rá s e r c o n f irm a d a n a

p á g in a d o T r ib u n a l S u p e r io r E le ito ra l n a In te rn e t , n o e n d e re ç o :

h t tp : / /w w w .ts e . ju s .b r /p a r t id o s /p a r t id o s - p o lit ic o s /v a lid a r - c e r t id a o .

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua em issão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações .

• O s d a d o s p a r t id á r io s d e a b ra n g ê n c ia n a c io n a l s ã o d e re s p o n s a b il id a d e d o T S E e o s d e

a b ra n g ê n c ia re g io n a l/m u n ic ip a l s ã o d e re s p o n s a b il id a d e d o s re s p e c t iv o s tr ib u n a is re g io n a is .
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA V IR G EM D O S PO B R E S

C N P J : 0 2 7 .7 4 8 .9 0 0 /0 0 0 1 -4 7

O F ÍC IO 0 0 5 /2 0 1 7

! lm '.S £ "

In a ld a C e lin a M ad io

C o o rd e n a d o ra G e ra l d e R á d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

Ib a te g u a ra , 0 5 d e ju n h o d e 2 0 1 7

R E S P O S T A A O O F ÍC IO N ° 2 1 4 5 5 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC

A ssu n to : E n c am in h am en to d e O f ic io d e v o lv id o p e lo s C o r re io s

P ro c e s s o : 5 3 9 0 0 .0 1 2 8 1 4 /2 0 1 4 1 3

P o r m e io d o p re s e n te , em a te n ç ã o à s o l ic i ta ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ,

in fo n n o q u e o e n d e re ç o d e c o r re s p o n d ê n c ia d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia V irg em d o s

P o b re s é :

R U A Q U IN T IN O D E H O L A N D A , 1 7 7 , C E N T R O .

IB A T E G U A R A - A L A G O A S .

C E P : 5 7 .8 9 0 -0 0 0

A te n c io s am e n te ,

~/_", A0~dá ç k
J a i ls o n A ~ ~ d a S ilv a

C P F : 0 4 5 .5 5 7 .3 8 4 -0 3

R e p re s e n ta n te L e g a l
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I

GABINETE DO MINISTRO
I<!ID245894-000>

PORTARIA Nº 1.954, DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Independente de Barretos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Colina, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº 53830.000649/98, Concorrência nº 033/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

Ministério das Comunicações
.

I<!ID245895-000>

PORTARIAS DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1962 53650.000948/01 Associação Comunitária Planalto Timbaúba Nova Russas/CE
1963 53710.001069/99 Associação Comunitária Capetinguense de Radiodifusão - "ACCAR" Capetinga/MG
1964 53710.000717/98 Associação Comunitária Matele de Radiodifusão Mateus Leme/MG
1965 53710.001272/99 Associação Pirapamenha de Promoção Social -APROS Santana de Pirapama/MG
1966 53610.000047/00 Centro de Assistência Social de Palestina José Nogueira de Melo Palestina/AL
1967 53610.000326/98 Associação Comunitária Virgem dos Pobres Ibateguara/AL
1968 53830.001085/99 Associação Cultural Comunitária Popular FM de Capela do Alto

ACCP/FM CA
Capela do Alto/SP

1969 53528.000202/99 Associação Comunitária Condorense Condor/RS
1970 53720.000199/00 Associação Comunitária de Comunicação de Portel Portel /PA
1971 53730.000818/98 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cacimbas- ADCC Cacimbas/PB
1972 53650.000817/01 Associação Comunitária Antônio Vidal de Oliveira Quixeré/CE
1973 53700.000177/99 Associação Comunitária Bonitense de Radiodifusâo -ACB Bonito/MS
1974 53770.002489/98 Núcleo de Apoio Rádio Comunitária "Colônia" Porto Real/RJ
1975 53610.000190/99 Associação Comunitária e Cultural de Maravilha -Alagoas Maravilha/AL
1976 53720.000652/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Calçoene - ASSOCAL
Calçoene/AP

1977 53720.000444/98 Centro Comunitário de Jacundá J a c u n d á / PA
1978 53710.001001/98 Associação Comunitária de Radiodifusão Rainha da |Paz Ilicínea/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 421/02/SE/MC)

ANEXO I

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁ-
SICOS DO STFC

MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL
(Com Tributos)
1. São os seguintes os valores tarifários máximos dos Planos

Básicos do STFC, modalidade de Serviço Local, da Telecomuni-
cações de São Paulo S.A. -TELESP para chamadas destinadas ao
Serviço Móvel Pessoal:

1.1.VALOR DE COMUNICAÇÃO 1 (VC-1)
VALORES DO MINUTO EM R$

CONCESSIONÁ-
RIA DE STFC

Área de
Concessão

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzida

Te l e c o m u n i c a ç õ e s
de São Paulo S.A.

-TELESP
(Alíquota de ICMS

de 25%)

Setores 31,
32 e 34

0,4985 0,3488

2. A aplicação dos valores de comunicação nas chamadas de
Assinantes do STFC para Assinantes do SMP, subordina-se ao se-
guinte critério:

2.1. O Valor de Comunicação 1 (VC-1) é aplicado à co-
municação Fixo-Móvel quando a área de tarifação do Assinante do
Serviço Telefônico Fixo Comutado for a própria área de tarifação
associada à Área de Registro (contratual) do Assinante do Serviço
Móvel Pessoal.

3. Aos valores efetivamente praticados pela Concessionária
de STFC, correspondentes a comunicação VC-1, das segundas-feiras
aos sábados, de 00:00h às 07:00h e das 21:00h às 24:00h, e aos
domingos e feriados, de 00:00h às 24:00h, deve ser aplicada redução
de, no mínimo, 30% (trinta por cento).

ANEXO II

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁ-
SICOS DO STFC

MODALIDADE DE SERVIÇO DE LONGA DISTÂNCIA
NACIONAL

(Com Tributos)
1.São os seguintes os valores tarifários máximos dos Planos

Básicos do STFC, modalidade de Serviço de Longa Distância Na-
cional, da Telecomunicações de São Paulo S.A. -TELESP para cha-
madas destinadas ao Serviço Móvel Pessoal:

1.1.VALOR DE COMUNICAÇÃO 2 (VC-2) E VALOR DE
COMUNICAÇÃO 3 (VC-3)

VALORES DO MINUTO EM R$

CONCESSIONÁ-
RIA DE STFC

Área de
Conces-

são

VC2 VC3

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzida

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzida

Te l e c o m u n i c a ç õ e s
de São Paulo
S.A.-TELESP
(Alíquota de
ICMS de 25%)

Setores
31, 32 e

34

1,0371 0,7259 1,1800 0,8260

2. A aplicação dos valores de comunicação nas chamadas de
Assinantes do STFC para Assinantes do SMP, subordina-se aos se-
guintes critérios:

2.1. O Valor da Comunicação 2 (VC-2) é aplicado à co-
municação Fixo-Móvel quando a área de numeração primária, iden-
tificada pelo primeiro dígito do Código Nacional, do Assinante do
Serviço Telefônico Fixo Comutado for a própria área de numeração
primária à qual está associada a Área de Registro (contratual) do
Assinante do Serviço Móvel Pessoal, e não for aplicável o Valor de
Comunicação 1 (VC-1).

2.2. O Valor da Comunicação 3 (VC-3) é aplicado à co-
municação Fixo-Móvel quando a área de numeração primária do
Assinante do Serviço Telefônico Fixo Comutado for diferente da área
de numeração primária à qual esta associada a Área de Registro
(contratual) do Assinante do Serviço Móvel Pessoal.

3. Aos valores efetivamente praticados pela Concessionária
do STFC, correspondentes a comunicação VC-2 e VC-3, das se-
gundas-feiras aos sábados, de 00:00h às 07:00h e das 21:00h às
24:00h, e aos domingos e feriados, de 00:00h às 24:00h, deve ser
aplicada redução de, no mínimo, 30% (trinta por cento).

I<!ID245044-000>

ATO Nº 29.818, DE 4 DE OUTUBRO DE 2002

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
e o art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997,

I<!ID246679-000>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 8 de outubro de 2002

Processo no 53740.000133/02. Adoto o Parecer CONJUR no
1.944/2002, e defiro o pedido formulado pela Sociedade Rádio Di-
fusora Eldorado Catarinense Ltda., executante de serviços de radio-
difusão sonora em onda média, na cidade de Criciúma, Estado de
Santa Catarina, autorizando que a entidade proceda alteração con-
tratual para modificação do seu quadro diretivo, passando a sociedade
a ser administrada por Álvaro Roberto de Freitas Arns, na qualidade
de diretor, juntamente com Miguel Medeiros Esmeraldino e con-
solidação do contrato social nos termos da minuta apresentada, con-
dicionando a eficácia deste ato à aprovação, pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente da República, da transferência indireta de con-
cessão de que trata a Exposição de Motivos n.º 1324, de 8 de outubro
de 2002.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 424/02/SE/MC)
I

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕESI

CONSELHO DIRETOR
I<!ID245738->

ATO Nº 29.816, DE 4 DE OUTUBRO DE 2002

Processo n.º 53500.000734/2000. Extingue, por renúncia, as
autorizações outorgadas à ESPELHO SUL TELEFONIA S.A, por
intermédio dos Atos n. 14.648 e 14.649, de 24 de janeiro de 2001, da
Anatel, para explorar o Serviço Limitado Especializado, submoda-
lidades Serviço de Rede Especializado e Serviço de Circuito Es-
pecializado, em âmbito interior e internacional, de interesse coletivo,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como
área de prestação de serviço o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

I<!ID245043-000>

ATO Nº 29.817, DE 4 DE OUTUBRO DE 2002

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
e o art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acom-
panhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no
regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em
conformidade com o inciso VII do Art. 19 da Lei nº 9.472/97;

CONSIDERANDO que o parágrafo 1º do Art.12 do Re-
gulamento sobre Critérios Tarifários para a Prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -
STFC, nas Chamadas Envolvendo Usuários do Serviço Móvel Pes-
soal - SMP, anexo à Resolução Nº 261, de 24 maio de 2001, es-
tabelece que os Valores de Comunicação VC1, VC2 e VC3 ho-
mologados para as chamadas do STFC para o Serviço Móvel Celular
- SMC serão considerados como máximos no estabelecimento dos
Valores de Comunicação VC1, VC2 e VC3 do Plano Básico do
SMP;

CONSIDERANDO que a Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP solicitou a homologação dos Valores de Comunicação
VC1, VC2 e VC3 para o SMP, os mesmos valores homologados pelo
Ato N.º 22.362, de 28/1/2002 para chamadas do STFC para o
SMC.

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo n.º 336, de 3 de outubro de 2002, resolve:

Art. 1º Homologar, na forma do Anexo I deste Ato, os
valores tarifários máximos dos Planos Básicos do STFC, modalidade
de Serviço Local, da Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
incorporadora das Concessionárias dos Setores 31, 32 2 34 do Plano
Geral de Outorgas, para chamadas destinadas ao Serviço Móvel Pes-
soal, com tributos.

Art. 2º Homologar, na forma do Anexo II deste Ato, os
valores tarifários máximos dos Planos Básicos do STFC, modalidade
de Serviço de Longa Distância Nacional, da Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, incorporadora das Concessionárias dos
Setores 31, 32 e 34 do Plano Geral de Outorgas, para chamadas
destinadas ao Serviço Móvel Pessoal, com tributos.

Art. 3º Estabelecer que a nova data base para futuros rea-
justes tarifários é 1.° de novembro de 2001.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 598, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO JORNAL DE INHUMAS LTDA.
para explorar serviço radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Inhumas, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

6 de dezembro de 2000, que renova, a partir de 1º de maio de 1994,
a concessão da Rádio Jornal de Inhumas Ltda. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Inhumas, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID246381-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 599, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS
POBRES a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Ibateguara,
Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.967,

de 1º de outubro de 2002, que autoriza a Associação Comunitária
Virgem dos Pobres a executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ibateguara, Estado de Alagoas,
retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos tendo em
vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 602, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ACURF - AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS
POR RIO FORMOSO a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Rio Formoso, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 515,

de 24 de agosto de 2001, que autoriza a ACURF - Associação
Comunitária Unidos por Rio Formoso a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária, na cidade de Rio Formoso, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248038-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 603, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à
LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Capão
Bonito, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de julho de 2002, que outorga concessão à Leste Sul Teleco-
municações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Capão Bonito, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248039-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 604, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
Candói, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.103, de 26 de junho de 2002, que outorga permissão à Rádio Serra
da Esperança Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Candói, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248040-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 605, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO RÁ-
DIO DE JUIZ DE FORA a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.123, de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Amigos do Rádio de Juiz de Fora a executar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248041-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 606, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO CLUBE NEPOMUCENO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Nepo-
muceno, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

22 de setembro de 1997, que renova, a partir de 1º de maio de 1994,
a concessão da Rádio Clube Nepomuceno Ltda. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Nepomuceno, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248042-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 607, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à CON-
TINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de São
José do Xingu, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 311,

de 19 de março de 2002, que outorga permissão à Continental Co-
municações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248043-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 608, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à REDE CURITIBANA DE RA-
DIODIFUSÃO LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Araucária, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 22,

de 12 de fevereiro de 2001, que renova por dez anos, a partir de 18
de janeiro de 1995, a permissão outorgada à Rede Curitibana de
Radiodifusão Ltda., originariamente Rede Almeida Pimentel de Ra-
diodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Araucária, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID248044-0>

<!ID246382-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 600, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO TV DO AMAZONAS
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Macapá, Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.014, de 8 de

outubro de 2002, que renova, a partir de 8 de fevereiro de 1995, a per-
missão outorgada à Rádio TV do Amazonas Ltda. para explorar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Macapá, Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID246383-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 601, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO FLORIANO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Floriano, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 6 de

dezembro de 2000, que renova por dez anos, a partir de 1º de maio de
1994, a concessão da Rádio Floriano Ltda. para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Floriano, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 19 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID246384-0>
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.748.900/0001-47
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/09/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA VIRGEM DOS POBRES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA VIRGEM DOS POBRES 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DRA. JANETE DE ARAUJO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
57.890-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBATEGUARA 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/12/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Partido Politíco: 77 - SOLIDARIEDADE

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: IBATEGUARA - AL - Municipal

Vigência: Início: 19/11/2013 Final: 15/09/2017

Código de Validação: AJyR8AfmhfiEKBjkYbtmhkOpx0I=

Certidão emitida em: 02/08/2017 15:21:43

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) JAILSON ALVES DA SILVA
(Título Eleitoral: 035330381740), (CPF: 079.567.794-48) é 1º - PRESIDENTE (exercício: 19/11/2013 a 15/09/2017)
do órgão partidário, abaixo descrito:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE nº
23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: JAILSON ALVES DA SILVA

Inscrição: 035330381740

 
Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 SD AL IBATEGUARA19/11/2013
Certidão emitida às 15:25:17 de 02/08/2017

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os
registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código
de autenticação: EEAB.UJLK.PJKG.CXUP

Certidão obtida via Internet TSE (2097497)         SEI 53900.012814/2014-13 / pg. 7

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=2056
http://www.tse.gov.br/
alice.santos
Realce

alice.santos
Realce

alice.santos
Realce



02/08/2017 SGIP - Consulta

http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=85811&tipoCertidao=1&isAtivo= 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus
membros. Este órgão partidário encontra-se com prazo de validade expirado.

Partido Politíco: 40 - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: IBATEGUARA - AL - Municipal

Vigência: Início: 07/06/2016 Final: 07/06/2017

Situação do Órgão: Anotado Data de Despacho: 13/06/2016

Protocolo: 114092016

Endereço:
RUA FERNANDO BEZERRA LEITE,
386

Bairro: CENTRO

Município: IBATEGUARA / AL CEP: 57.890-000

Complemento: CNPJ:
15.587.161/0001-
09

Telefone: (82) 3203-1274 Fax:

Celular: (82) 98879-9990

E-mail: cezar.acm@hotmail.com

Cargo Membro Exercício / Situação

PRIMEIRO SECRETÁRIO ANDRÉA MARIA DA SILVA 07/06/2016 - 07/06/2017 / Inativo

SEGUNDO SECRETÁRIO DE FINANÇAS CARLOS ALBERTO DA SILVA 07/06/2016 - 07/06/2017 / Inativo

PRESIDENTE CEZAR AUGUSTO COSME MARTINS 07/06/2016 - 07/06/2017 / Inativo

SECRETARIO GERAL DJAIR BASTOS DA COSTA 07/06/2016 - 07/06/2017 / Inativo

SECRETÁRIO DE FORMAÇÃO POLÍTICA JOSÉ JOHNNY INÁCIO MEDEIROS DA SILVA 07/06/2016 - 07/06/2017 / Inativo

PRIMEIRO SECRETÁRIO DE FINANÇAS MAURÍCIO MANOEL FERREIRA DA SILVA 07/06/2016 - 07/06/2017 / Inativo

VICE-PRESIDENTE ZEZILDO DA SILVA 07/06/2016 - 07/06/2017 / Inativo

Código de Validação 21K+QS5Bl1UXXnIJhIdsJI2x65A=

Certidão emitida em 02/08/2017 15:38:38
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Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE nº
23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: JAILSON ALVES DA SILVA

Inscrição: 027636751759

 
Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação
1 PSB AL IBATEGUARA12/08/2007
Certidão emitida às 15:24:04 de 02/08/2017

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os
registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código
de autenticação: TTVR.8MGZ.KZOC.P/DZ
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JO298737566BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
20/06/2017 16:57 BRASILIA / DF

20/06/2017 
16:57 
BRASILIA / DF

Objeto entregue ao destinatário 

20/06/2017 
14:00 
BRASILIA / DF

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

12/06/2017 
15:49 
Ibateguara / AL

Objeto postado após o horário limite da agência 
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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Data de recebimento do Ofício (AR Data do envio / entrega da Tempestividade

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17625/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012814/2014-13

Assunto: Renovação de outorga - recurso acatado.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do pedido de renovação de outorga da ASSOCIACAO COMUNITARIA
VIRGEM DOS POBRES, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibateguara/AL, por meio da Portaria nº 1967,
publicada no DOU de 09/10/2002 (2097107), e Decreto Legislativo nº 599,
publicado no DOU de 20/08/2004 (2097124).

 

ANÁLISE

2.  O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 16/08/2014 (fl.
5 do evento SEI 0101683), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava
em 20/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3. Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada. Assim, elaborou-se a Nota Técnica nº  7739/2017/SEI-MCTIC
1788576), por meio da qual esta Coordenação-Geral manifestou-se pelo
indeferimento do pedido de Renovação da Outora, tendo em vista a constatação
de que o Sr. Jailson Alves da Silva, exerceu, concomitantemente, os cargos de
Presidente da Associação (mandato de 29/03/2016 a 29/03/2020) e de presidente
do Partido Solidariedade - SD (de 19/11/2013 a 31/12/2016), o que configura
vínculo político-partidário, de acordo com art. 25, §2º, I, 'b', da Port. 4334/2015.

 

4. A Nota Técnica foi encaminhada à Associação por meio do Ofício nº
21455/2017/SEI-MCTIC, recebido em 26/05/2017, conforme Aviso de Recebimento
(AR), (1946817).

 

5.  A Associação interpôs recurso administrativo/pedido de reconsideração,
conforme evento SEI 1973584:
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Postal) documentação
Tempestividade

26/05/2017 12/06/2017 2097715 (X ) Sim (  )
Não

 
 

 

6.  No documento, a Entidade alegou o seguinte: que o Sr. Jailson Alves da Silva,
que efetivamente é presidente do órgão partidário do Partido Solidariedade (SD),
em Ibateguara/AL, trata-se, na verdade, de homônimo, uma vez que este tem nº
de CPF 079.567.794-48 e título de eleitor nº  0353.3038.1740.

 

7.  Após verificação junto ao TSE (2097497), constatou-se que, de fato,são pessoas
distintas, figurando a homonomia, pois, inclusive, são filiados a partidos diferentes,
uma vez que o presidente da associação é filiado ao Partido Socialista Brasileiro
(PSB).

 

8.  Considerando-se que é caso de homonomia, conhecendo o recurso interposto,
acolhe-se as suas razões, para, nos termos do artigo 49 da Portaria MC nº
4334/2015, modificar a decisão recorrida, dando-se prosseguimento à análise do
processo.

 

 

 

CONCLUSÃO

9.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo conhecimento e pelo  provimento do recurso
administrativo  interposto, uma vez que foram apresentados novos fatos
capazes de motivar a reforma da decisão anteriormente proferida pela
Administração Pública.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 02/08/2017, às 17:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/08/2017, às
17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2097538 e o código CRC 8196E616.
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Minutas e Anexos

TSE 2097497

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 2097538
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 

 

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 

 

 
DESPACHO

 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTA , no uso de
suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 17625/2017/SEI-
MCTIC, constante no processo n° 53900.012814/2014-13, de sorte a dar
provimento ao recurso interposto pela Associação Comunitária Virgem dos Pobres,
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara/AL, por meio da Portaria n° 1967, publicada no Diário Oficial da União
em 09 de outubro de 2002, reconsiderando a decisão de não renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 16/02/2018, às 10:19, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2613943 e o código CRC C6560FEC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 2613943

Despacho SEARC 2613943         SEI 53900.012814/2014-13 / pg. 16



02/08/2017 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.133.330/0001-67
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/05/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASBEC 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
famecal@bol.com.br 

TELEFONE 
(82) 3326-4708 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
BAIXADA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO CONTUMAZ 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.776.961/0001-46
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/04/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE IBATEGUARA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
BAIXADA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO CONTUMAZ 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012814/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA VIRGEM DOS POBRES

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IBATEGUARA/AL

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SEVERINO FRANCISCO DE
LIMA

022.114.434-00 null 28/08/2001
28/08/2001

DAMIÃO DO NASCIMENTO 426.055.984-20 null 28/08/2001
28/08/2001

ADEILDO AUGUSTINHO DA
SILVA

280.324.384-91 null 28/08/2001
28/08/2001

Cícero Alves da Silva 563.015.374-91 null 28/08/2001
28/08/2001

MARILENE APARECIDA
CAVALCANTE ALVES

483.730.604-72 null 28/08/2001
28/08/2001

MARIA AUGUSTA ALVES DA
SILVA

656.916.364-72 null 28/08/2001
28/08/2001

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.012814/2014-13
Localidade: IBATEGUARA/AL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 5 (0101683)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 16/08/2014
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não Lei 13.424/2017

2) Estatuto Social: fl. 9/16 (0101683)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 21 AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 24, a AUSENTE
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, §2º,restrição
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 11/18
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 10, §1º-mandao de 4 anos, permitida uma reeleição subsequente
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 20

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/3  em 29/03/2016 (1228168)
Presidente: JAILSON ALVES DA SILVA; 045.557.384-03; 29/12/1982
Vice-Presidente: ALEONORA LEMOS; 088.846.804-09
Secretário Geral: GELVA TIBÚRCIO DA SILVA; 081.711.184-02
Dir. Financeiro: EXPEDITO VENÂNCIO DA SILVA; 009.231.748-00
Dir. Patrimônio: QUITÉRIA OLIVEIRA CALDAS BARRETO; 016.779.694-15
Dir. Cul. Com. Social: JOSEANE GOMES DA SILVA; 067.579.144-84

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: AUSENTE

5) CNPJ: fl. 7 (0101683) (2097178)
Página 1 de 102/08/2017 RADCOM

Checklist RADCOM (2098285)         SEI 53900.012814/2014-13 / pg. 19



6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 8 (0101683) (2097185) PENDENTE

7) Declaração de conformidade: fl. 6 (0101683)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 21/24 (0101683) -

***PENDÊNCIAS:
Estatuto Social: não consta a garantia de acesso gratuito, não consta direito de voz e voto nas instâncias
deliberativas, direito de votar e ser votado a todos os associados; mandato de 4 anos, permitida uma reeleição,
subsequente ou não.
Conselho Comunitário: duas entidades estão com CNPJ baixado
Não foram apresentados os documentos dos diretores.
Débito perante Anatel.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 202/08/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17654/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012814/2014-13.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
VIRGEM DOS POBRES, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibateguara/AL, por meio da Portaria nº 1967,
publicada no DOU de 09/10/2002 (2097107), e Decreto Legislativo nº 599,
publicado no DOU de 20/08/2004 (2097124). Uma vez acolhidas as razões
apresentadas, conforme Nota Técnica nº 17625/2017/SEI-MC ( 2097538), para
afastamento do vínculo político-partidário, passa-se a análise do processo.

 
ANÁLISE

2.  Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença

de funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser renovada e

assinada pelo representante legal da

Entidade.

 

Observação: essa declaração não precisará

ser autenticada ou ter firma reconhecida,

salvo solicitação expressa do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel, verificou-se que

a Entidade se encontra devedora (2097185).

Por essa razão, solicita-se a quitação do(s)

débito(s) existente(s) e o encaminhamento

da certidão atualizada.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar consolidado

com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social deve estar

de acordo com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social deverá ser

encaminhado registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Da análise do estatuto social, constatou-se a

inobservância ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

a. O art. 21 do estatuto está em desacordo

com o art. 40, II da Portaria, uma vez que

não está previsto o ingresso gratuito,

como associado, de toda e qualquer pessoa

física ou jurídica.

 

b . Não está expressamente previsto que a

diretoria será reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V, "b" da

Portaria. No art. 10, §1º, permite uma

reeleição subsequente, termo que deve ser

retirado.

 

c. Não está prevista a garantia ao direito de

voz e voto a todos os associados, nas

instâncias deliberativas, e direito de votar e

ser votado para os cargos de direção a todos

os associados.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto

social seja alterado para se adequar ao que

determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer

do interessado o preenchimento de

formulário próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não constitua

restrição ao ingresso do associado.

 

Observação 2: as alterações estatutárias

deverão ser averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas, Livro A.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Deve ser alterada a composição do Conselho

Comunitário, uma vez que duas entidades

não estão legalmente instituídas, conforme

previsão do art. 114 da Portaria, posto que se

encontram com o CNPJ baixado (2098283).

 
Assim, o relatório deve ser

renovado, obedecendo ao disposto no art.

116 da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do Processo, a

Entidade deve regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar novo relatório

sobre a grade de programação - assinado por

todos os conselheiros - e no qual estejam

relacionadas as entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as entidades de

classe, beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais, sindicatos

etc.
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Observação 2: os dirigentes da entidade

interessada bem como representantes da

Administração Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não

podem ser membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não podem assinar

o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho

Comunitário deverá contar com a assinatura

de todos os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a indicação das

respectivas entidades representadas pelos

membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.
A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF

dos membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento que

demonstre que todos os Diretores eleitos

são brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10 anos, bem como

que são maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos como

comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de

maioridade/nacionalidade a Carteira

Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.
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Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

4.  Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos Registros
Públicos, o registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art.
115 pela Lei nº 6.216, de 1975).

I os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como
o das fundações e das associações de utilidade pública;

II as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.

III os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096,
de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 921967.

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas,
quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades
ilícitos ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da
coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes. (Renumerado
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975).

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o oficial do
registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no processo
de registro e suscitará dúvida para o Juiz, que a decidirá

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).

I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
folhas;

II Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências de notícias, com 150 folhas.

8. A composição do Conselho Comunitário deve obedecer as disposições dos artigos
113 e seguintes da Portaria 4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades
legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras,entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores,
excluída a própria executora do serviço e a Administração Pública direta e
indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

 

CONCLUSÃO

5.  Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
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indeferido.

 

7. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 03/08/2017, às 10:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/08/2017, às
17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2098886 e o código CRC FAFB7D3F.

Minutas e Anexos

Anatel 2097185

CNPJ 2098283

 

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 2098886
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34250/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JAILSON ALVES DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Virgem dos Pobres
Rua Quintino de Holanda, n° 177 - Centro
57890-000 - IBATEGUARA - AL

​CNPJ n° 02.748.900/0001-47

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012814/2014-13.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópias de: 

 

a) NOTA TÉCNICA Nº 17625/2017/SEI-MCTIC, que acolheu as razões
expostas, afastando o vínculo político-partidário e

b ) NOTA TÉCNICA Nº 17654/2017/SEI-MCTIC, que trata de pendências
encontradas nos autos.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/08/2017, às
17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2099247 e o código CRC 462A3385.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34250/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012814/2014-13 - Nº SEI: 2099247
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A sso c ia çã o C om un itá r ia V irg em do s P ob re s

C N P J : 02.748.900/0001-47
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Aos 04(quatro) dias do m ês de setem bro de 2017, às 19:00 h, na R ua D ra. Janete de

A raújo, s/o, C entro, nesta cidade de Ibateguara, E stado de A lagoas, reuniram -se os

associados da A ssociação C om unitária V irgem dos P obres, para tratarem da alteração do

E statuto S ocial e da E leição e P osse da D iretoria E xecutiva, do C onselho F iscal e do

C onselho C om unitário da referida A ssociação. A ssum iu a P residência dos trabalbos o S r.

Jailson A lves da S ilva, presidente em exercício, que convidou a m im S ebastião G om es

da S ilva, para secretariar a presente A ssem bleia. D ando por instalada a A ssem bleia,

determ inou que procedesse a leitura da ordem do dia, para a qual fora convocada esta

A ssem bleia G eral, através do E dital de C onvocação n° 002/2017, datado de 23 de agosto

de 2017, e que tem o seguinte teor: a) A lteração do E statuto S ocial, b) E leição e P osse

da D iretoria E xecutiva, do C onselho F iscal e do C onselho C om unitário, e, c) assuntos de

interesse geral. C ontinuando os trabalhos, o P residente esclareceu os m otivos da

convocação, qual seja, a necessidade de protocolar junto ao M inistério das C om unicações

a solicitação da R enovação da O utorga da R adC om . O M inistério através de N ota T écnica

n° 17625/20 17/S E I-M C (2097538) exigiu alterações no E statuto S ocial, a fim de adequá-

lo à P ortaria de nO 4334 de 2015, um a vez que o referido estatuto, reform ado em 2014,

não teria sido totalm ente claro em algum as cláusulas. E m continuação, o senhor

P residente pediu que fizesse a leitura das alterações estatutárias propostas, para

apreciação do presente e posterior aprovação, ficando assim a redação dos artigos

alterados: A rt. 10, P arágrafo P rim eiro - A D iretoria E xecutiva, o C onselho F iscal e o

C onselho C om unitário serão eleitos pela A ssem bleia G eral O rdinária, lim itado ao

m áxim o de 04 (quatro) anos, sendo adm itida um a recondução. A rt. 21 - S erá garantido

o ingresso gratuito, com o associado, a toda e qualquer pessoa fisica ou jurfdica. A r!. 24

- S erá /,rarantido: a) À s pessoas fisicas associadas o direito de votar e ser votado para

cargos de D ireção; b) A os associados o direito de voz e voto nas assem bleias e instâncias

deliberativas; c) A os associados o acesso a qualquer docum ento oficial da A ssociação,

desde que m ediante autorização por escrito da P residência; A rt. 25 - S ão deveres dos

associados: a) C um prir e respeitar o E statuto S ocial e o R egim ento Interno; b) A catar

as determ inações da D iretoria; c) C ontribuir com seu trabalho e dedicação à
consecução das finalidades sociais, incum bindo-se dos cargos e oficios que lhes forem

atribuídos. O s dem ais artigos ficaram inalterados. T erm inada a leitura da nova redação

proposta para o E statuto S ocial da A ssociação e descrição do novo ordenam ento, passei

a palavra para o sr. P residente, que colocou em votação a proposta de A lteração do

E statuto, o qual foi aprovado por unanim idade pelos presentes. E m seguida o presidente

inform ou da necessidade de um a eleição, para escolha da nova D iretoria E xecutiva e

dos C onselhos F iscal e C om unitário, diante da saída de alguns representantes da

D iretoria e dos C onselhos C om unitários e F iscal. A crescentou que a eleição será feita de

acordo com a redação do novo E statuto, bem com o que todo e qualquer associado terá o

direito de votar e ser votado. T odos F icaram satisfeitos e iniciou-se a eleição, ficando

assim com posta a D iretoria. P residente: Jailson A lves da S ilva, brasileiro, casado, _-

estudante, residente na R ua Q uintino de H olanda, n° 177, C entro Ibateguara - A 1a~ ~ c o ' "\a\.. - [l!.l: _ le\O ,
C P F . N " 045.557.384.03 e R G . N ° 1.803.438 S S P -A L . V Ice-P resIdente: Josafa.1!éà 0, !ll',e"nl

e
1\Ié.
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Bezerra Leite, Centro, Ibateguara- Alagoas. CPF. N° 331.821.211-04 e RG. N° 745296 ~.g.~o
SEDS-AL. Diretor Financeiro: Expedito Venâncio da Silva, brasileiro, solteiro, 1;.l~~.
funcionário público, residente na Rua Henrique Jatobá, Centro, Ibateguara - Alagoas, .." ~
CPF N° 009.231.748-00 e RG. 9.23.946 SSP-SP. Diretora de Patrimônio: Rosana Maria ~ ~ 2,
da Guarda, brasileira, solteira, autônoma, residente na Rua Catangy, Centro, Ibateguara - 'IJ,~ O
Alagoas, CPF N" 105.405.504-18 e RG. N° 3572281-9 SSP-AL. Diretora de Cultura e ~~.~.
Comunicação Social: Aparecida Silva do Nascimento, brasileira, solteira, professora, ~(Jl %
residente na Rua XV de Novembro, 20, Centro Ibateguara - Alagoas, CPF N" ••

533.891.404-25 e RG N° 1054004 SSP.AL. Para0 Conselho Fiscal: Membros Efetivos:
10 Severino Francisco de Lima, brasileiro, casado, vigilante, residente na Rua Fernando
Bezerra Leite, Centro, Ibateguara - Alagoas, CPF. N" 022.114.434-00 e RG. N° 855.386
SSP-AL. ZO José Carlos Paixão, brasileiro, casado, vigilante, residente na Rua XV dc
Novembro, SIN, Centro, Ibateguara- Alagoas. CPF. N° 411.554.754.53 e RG. N° 664.799

SSP-AL. )0 Adenilson José da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente no
Conjunto José Petrúcio, Centro, Ibateguara - Alagoas, CPF. N" 543.272.374.34 e RG. N°
78302 SSP-AL. Membros Suplentes: 1". Maria Aparecida Cavalcante de Oliveira,
brasileira, solteira, auxiliar administrativa educacional, residente na Travessa Cônego
Luís Barbosa, Centro, Ibateguara - Alagoas, CPF: 264.173.968-27 e RG N 328546957.

ZO Joscane Gomes da Silva, brasileira, solteira, auxiliar administrativa educacional,
residente na Travessa Cônego Luís Barbosa, Centro, Ibateguara - Alagoas, CPF. N" 't

067.579.144-84 e RG. N° 1.691.335 SSP-AL; 3° Damião do Nascimento, brasileiro,
casado, vigilante, residente na Travessa Henrique Jatobá, Centro, Ibateguara - Alagoas,
CPF. N" 426.055.984-20 e RG. N° 405.340 SSP-AL. Para o Conselho Comunitário: 1°,. -:~,

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE IBATEGUAARA ~ ','
'; ~.' ~~?-'

- ADEFIGUARA. inscrita sob o CNPJ N° 21.467.82110001-02, neste ato sendo ..~." ,i-:

representado pelo Sr. Adeilson Izidio da Silva, brasileiro, solteiro, autônomo, RG .. :W f' ",:}
1690441 SCJDS/AL e CPF. 035.093.394-44, residente na Rua Benedito Alves, 177, .:-- "'::;:

Centro, Ibateguara, AL; 2" ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS T AXIST AS DE
IBATEGUARA. inscrita sob o CNPJ de N" 24.178.69110001-86, neste ato sendo

representado pelo Antônio Ferreira, brasileiro solteiro, taxista, RG. 618518, SEDS/AL e
CPF. 758. 487. 754-00, residente na Rua Henrique Jatobá, Centro, Ibateguara, AL. 3"
ENTIDADE: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE IDA TEGUARA
ALAGOAS, inscrita sob o CNPJ n° 13.230.387/0001-14, neste ato sendo representada

pelo Sr. Albino Lopes dos Santos, brasileiro, casado.. funcionário pú~lico, RG: ~. \l\\~i\\

200000108291-4 SEDS/AL e CPF: 043.352.804-40, reSidente na Rua Conego Luis :t~~
Barbosa, 79, Centro, Ibateguara, AL; 4° ENTIDADE: SINDICATO D~SAA ".

TRABAHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS RURAIS ~E:3. ,i'! ct-/
.BATEGUARAiAL, I,,,ri,,, wb o CNr! N" 12.488,508ffiOOl-60, o,""~'" 'i~,,';;,!
representado pelo Sr. Severino Vicente Ferreira, brasileiro, solteiro, casado, trabalha or; .g 'ti .~ jt.;

rural, RG. 1.028.928 SSP/AL e CPF. 038.484.414-62, residente na Rua Quintino 2! i¥ ~ 1 ~!
Holanda, 342, Centro, Ibateguara, AL; 5° ENTIDADE: PAROQUIA DE S ~. ~ l 1'2 ih'
SEBASTIÃO, inscrita sob o CNPJ nO 121.553.880.069-77, neste ato sendo represem ;'; ~ tl), ;. ~f:'::
pela Sra. Maria do Socorro Melo de Oliveira, brasileira, casada, terapeuta holísti~~ i .:,~j g t. ~ .
RG.12201215 SSP - RN, CPF 761.415.434-72, residente na Rua Dr. Oscar Gordilho, 15f~ g. ~ ~I''" ~}}
Centro, Ibateguara, AL. Após o término da eleição, todos os eleitos foram empossado~ Oi •. ,' .~ !" ;
nos respectivos cargos. O Sr. Jailson Alves da Silva, parabenizou a todos os eleitos !R :~:~ I ~ 0:
a rradeceu a todos la confiança e colaboração de todos. Não havendo mais nada a se'l3 :; E~ n .~~
tratado na presente Assembleia de Alteração do Estatuto SOCla e a elç o e osse :0,;; : ' c

Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, eu Sebastião Gomes da Silva

Secretário, lavrei a presente Ata, a qual foi submetida à apreciação e votação, sendo
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CARTÓRlO DO ÚNICO OFÍCIO DA CIDADE DE

ESTADO DE ALAGOAS.

JOSEFA GILDA OLIVEIRA CALDAS

DA SILVA Tabeliã Pública, Oficial do
Registro Geral de Imóveis e Hipotecas
do Municipio de Ibateguara, Comarca de
São José da L'lje, na forma da Lei, etc.

CERTIDÃO

C E R T I F I C 0, em liel clllnpriml'nlo dl' ll1itJ!ws atribui~'i\c,;. Il't.

registrado a REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES. ADEQUADO ÀS LEIS 11.127/2005,

10.406/2002 E À PORTARIA 4334/2015/SEI-MC E REGISTRADO NO

CARTÓRIO DE PESSOAS .JURÍDICA DESTA CIDADE. SOB O N° DE

ORDESM 48, FLS. 26, DO LIVRO N" A-I, CONFORME ASSEMBLÉIA

GERAL EXTRAORDIN.ÁRIA, REALIZADA NO DIA 114 DE SETEMBRO DE

2017, EM VISTA DAS ALTERAÇÚES DE ALGUNS ARTIGOS, DELIBERAM

OS ASSOCIADOS, PARA CONSOLIDAR O ESTATUTO SOCIAL. devidamente

registrado no Livro Â-2 de Pessoas Jurídicas, sob (l n" 87, fls. 14, em data de 20 de

setembro de 2017. O referido é verdadt' dou I~. Dada e passada. lIesta cidade de

Ibatcouar L, aos. 20 ]dias dOd mêSt;: de . sl'lem:)J"o de 2017. !:LI.

::R'l . f12AIL~JkuJ:l1J:L.._<L_ -6 _.' I ahc! ta 1'1Ihllc~1. P,I';';l'l ~I

prese te C tidào que vai por mim digitaJa e ass naJa lia i(nma da 1 ,'i.

j2~iQG~~i~4t*~g1*~\"~+ .
Tala'liã.

CARTÓRIO DO ÚNICO OFíCIO
IBATEGUí\RA - AL.:AGOAS

Josefa Gilda Oli~eila Ca!Qas ela Silva
Tabeliã - .
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R E F O R M U L A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R I~ ;...~ ~ c -.-
V IR G E M D O S P O B R E S , A D E Q U A D O A s L E IS 1 1 .1 2 7 /2 0 0 5 , 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 E A '" < ;; :,,~

P O R T A R IA 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C E R E G IS T R A D O N O C A R T Ó R IO D E P E S S O A S ~ ~..ç.O
JU R ID IC A S D E S T A C ID A D E , S O B O N ° D E O R D E M 4 8 , F L S . 2 6 , D O L IV R O N ° < ~ '6g
A -1 , C O N F O R M E A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA , R E A L IZ A D A N O ~ ú '],~
D IA 0 4 D E S E T E M B R O D E 2 0 1 7 , E M V IS T A D A S A L T E R A Ç Õ E S D E A L G U N S '\

A R T IG O S , D E L IB E R A M O S A S S O C IA D O S , P A R A C O N S O L ID A R O

E S T A T U T O S O C IA L , P A S S A N D O A T E R A S E G U IN T E R E D A Ç Ã O .

" C E R ....iiD Ã O
C e r,IH C O I-a V e ! C O ",", .~ ,

C A P IT U L O I _ o' _ •. 0 < •• """'"e!ll're •• n1efclocóp:.

D E N O M IN A Ç Ã O ,F IN S , S E D E E P R A Z O D E D u~ çK 9~ '" que ,~efoi ilpresenlado. D ou fé.

". '. c"'d
U"c '" l1 L 'o 'L t'e 201l

A rt. 1° -, S ob a deno~ inação de "~ S S O C I~ Ç Ã O C O M ~ IT Á ~ L :X m íc, -f,b~~ira
P O B R E S " fica constItuida um a S O C iedade C IvIl, sem finalIdades econôffi!\\lÍ,s:~ I:i'j'~~ ~ ;I,? ~ .I~ 'I'~ I'-" .

regerá pelos presentes E staM os e disposições legais aplicáveis, . , . d" ..~ ~ ,' "T ".,"~ "e.ll!
'" .A rt. 2" - A A ssociação tem por finalidade o E xecutar o S erviço de R adio difusãa: ..

C om unitária, com vistas a:

a) D ar oportunidade a difusão de ideais, elem entos de cultura, tradições e hábitos sociais
da com unidade;

b) O ferecer m ecanism os a form ação e integração da com unidad e, estim ulando a

educação, a cultura, o lazer e a cidádania no convívio social; ~

c) P restar serviços de utilidade pública,in~ egrando-se ao s serviços de defesa civil, t1
sem pre que necessário; ... a ""

d) C ontribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e fi1 .~
radialistas, de conform idade com a legislação profissional vigente; !!i :f5

e) P erm itir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da form a "" '.&
m ais acessivel possivel; .fl ""

f) A ssegurar em sua program ação, espaço para a divulgação de planos e realizações de ~ .;g
entidades ligadas, por sua finalidade, ao desenvolvim ento da com unidade; , ,

g) D ar preferência a finalidades educativas, artisticas, culturais e inform ativas em
beneficio do desenvolvim ento geral da com unidade;

h) P rom over atividades artisticas e jom alisticas na com unidade e integrar os m em bros
da com unidade atendida;

i) R espeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da fam llia, favorecendo a integração
dos m em bros da com unidade atendida;

j) N ão discrim inar raça, religião, sexo, opções sexuais, co nvicções pollticas ideológicas

partidárias e condição social, nas relações com unitárias, tudo subordinado aos

preceitos do A rt. 223 da C onstituição F ederal, da L ei n° 9.61 2/98 e sua

regulam entação através do D ecreto n° 2.615, de 03/06/1998, da L ei nO 4.117/62,

D ecreto L ei n° 236/67, D ecreto nO 52.795/63, P ortaria n° 017 /83, norm as
com plem entares e dem ais disposições legais.

A rt. 3° - A A ssociação vigorará por prazo indelenninado e tem sede no M un;cipio d e

Ibateguara, E stado de A lagoas, na R ua O ra. lanete de A raújo, s/o, C entro. C E P : 57.890-
000. .
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CAPITULO 11

DA ADM INISTRAÇÃO

Art. 4" - A Associação terá os seguintes órgãos de adm inistração:

a) A Assembleia Geral;

b) D iretoria;

c) Conselho Fiscal;

d) Conselho Comunitário,

A rt. 5". A Assembleia Geral é o órgão máximo das decisões e reunir-se-á ordinariamente

nos quatro prim eiros meses após o tennino do exercício social que será dia 31 de

dezembro de cada ano e extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem ,

A rt. 6° - A Assembleia Geral será convocada pela D iretoria e presidida pelo D iretor-

Presidente que poderá convidar um associado para assum ir a direção dos trabalhos e

constituir a mesa, escolhendo um secretário,

A rt. 7° - A Assembleia Geral ordinária tem poderes para verificar, aprovar ou rejeitar as

contas da D iretoria de cada exercício financeiro, eleger ou destituir os membros da

D iretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário e deliberará em prim eira convocação,

com a aprovação da metade e mais um dos associados e, em segunda convocação, trinta

m inutos após a prim eira, com a metade e mais um dos presentes,

A rt. 8" - A Assembleia Geral extraordinária poderá ser convocada em qualquer época do

ano pela D iretoria, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados e as

convocações serão feitas por editais ou através de, cartas-convite protocoladas e

endereçadas a todos os membros, com o m ininió de 15 (quinze) dias de antecedência.

Parágl ato Plim eilO - A DitetorÍlI ElIeetlli~ '!I,e CeRsell:lg fisçal e o Conselho /fi.
Comunitário serão eleitos pela Assembleia Geral O rdinária, lim itado ao máximo de O~ í7~& 'c

(quatro) anos, sendo adm ltt uma recon uç o, ~ '

I!'~~Í'/~'"C~J.~~v
Parágrafo segundo - Somente poderão ser candidatos a membro da D iretoria, os tl'Jét '-;c1,

associados que sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e que '" ". ,

na data da inscrição da chapa, tenham pelo menos, 06 (seis) m eses de filíação e somente "'.... .. A
\:{'.t;

Art. 9" • A Assembleia Geral extraordinária poderá ser convocada para apreciar e

deliberar sobre pedidos de renúncia de membros da adm inistração, para apuração de_.-

denúncias de irregularidades, para refonna dos Estatutos ou outros assu~plírã . '"

liquidaçã~ da associa~ão ~ delíberará com a presença de 2/3 + 1 (dois t~i.~ .~~,!o!tn}C \oco~~:,

dos asSOCIadOSem pnmelra convocação e em segunda convocação 3(l-'.(P :~nta)'mm1Jl..Q .5o,\leu ).,

após a prim eira, com 2/3 + I (dois terços e mais um ) dos presen~)\\C~ I,a:\~u.llI.\OiS~~~~c"1~'B --
f~"o"~\" '7 \ CO ~-'~---. . • co. r r \ ~ :::::::--:: .••11

Art. lO " - A Dlretona sera composta de: '\)a\C ,'J"~o'''- -'- 'e O\i1Jelr~ \

) P 'd 'tr~ ~ ".~.
a reSl ente ;'(J. 1:21: .C\?'\' . c~\I,)~ \?!1:.::...•.

• • .•.') .. J,J.r.... ~C \ ~tI\~,\\\\('\ ...t-'''''-' ,

b) V Ice-PreSidente \ L. \ '00";\"\ IIQ~,rei .,.:,.. ,

c) Secretário Geral \ \'i'oU ' S ,,~ \f.~ ;',:,"";'c '". ~ ,
r?: ü' ~ ••

d) D iretor Financeiro ", 'c ' .

e) D iretor de Patrimônio

f) Diretor de Cultura e de Comunicação Social.
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Art. 11-Compete ao Presidente: coordenar as reuniões da Diretoria e das Assembleias

Gerais, representar à Associação junto a outras entidades, órgãos públicos e a comunidade

em geral, representar a Associação em juízo ou fora dele, assinar juntamente com o

Secretário, as atas e demais documentos, assinar juntamente com o Diretor Financeiro, os

balancetes e os cheques destinados a pagamentos de despesas em geral, cumprir e fazer

cumprir os presentes Estatutos, constituir Procuradores.

\~\~
~~'i~

d rã ta d . d . d' b" ~"9:~tt,
po e o vo r e ser vota os os asSOCia os que estejam em la com suas o ngaçoes com ~.1õ.!Y c,.
exceção da primeira Diretoria. ,,' ,';, v~

~-&ç.~
'l}.%~

~1'.t"
~.iP ""(
72:
o>

Art. 12 - Compete ao Vice-Presidente: substituir o Presidente em seus impedimentos

ou ausências ocasionais.

Art. 15 - Compete ao Diretor de Patrimônio: manter em perfeitas condições de uso e

atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação, apresentar anualmente à

Assembleia Geral, Conselho Fiscal e Diretoria, relatório do patrimônio existente e ~: '" ~

condições em que se encontrão. ~ ~ :?G..e

~~ \
Art. 16 - Compete ao Diretor Cultural e Comunicação Social: promover ações ~. ~t:! •.~.

culturais, esportivas e artísticas, tais como gincanas, cursos, concursos, simpósios, ~~ ~.e. "
encontros, exposições, pesquisar, agendar e divulgar os eventos culturais, esportivos e ~ ':'6 ..
artísticos da comunidade, participar de eventos, quando convidado representando à ~1i
associação e zelar pelo bom andamento cultural dos eventos e da programação da Rádio , _.' .....:.y•.
Comunitária. " -'""

Art. 13 - Compete ao Secretário Geral: assessorar o Presidente em suas atividades ~

preparar editais, conv~cações, circul~res, portw:ias, corre~pon~ências, ass;~~~\C\Q""';'~,

Juntamente com o PresIdente, secretanar as reumões da Duetona e das ~Bf~'I' 'í)Q\\\~.
Gerais, lavrar e assinar com o Presidente, as respectivas atas, manter sobi&'í~.güár,*,#o\"~c. o~ Jl:-
responsabilidade, livros e documentos da Associação. . .co.(.~"e\cfo' 'So.,\C\~"Ç\ £ ~I:'"{/'-;;

íe(~\\ :-..~e ...•.
° (oát.\?i. . e" .. e\1""

Art. 14 - Compete ao Diretor Financeiro: manter, sob sua guarda;é'¥eJip<m1al5~'" • O\\" ",.:,";-;:-\

toda a movimentação financeira:, supervisionar e controlar a escrituraçã6'Contábj '. . !{tiu-.~,~i'\.ó~~.'--
contas trimes~mente à Direto~a, apresentar balancete~ e balanços~~éf:~~_~~\~r,.l .. ,. :"'\!!e
despesas determmadas pelo ~resldente, coordenar ~ r~eblmento da re~lt~,~B~~Jtàndo F '

em banco os valores recebIdos ou arrecadados, assmar cheques em 'cóiiJUnto com o "

Presidente e manter sob sua guarda e responsabilidade o'patrimônio da Associação.

Art. 17 - Compete a Diretoria, coletivamente: executar os objetivos definidos nas

Assembleias Gerais reunir -se-á trimestralmente para prestação de contas e discussão de

assuntos gerais, reunir-se anualmente para apresentação das contas ao Conselho Fiscal e

posterior deliberação pela Assembleia Geral Ordinária, aprovar ou modificar regimentos

internos, admitir e demitir funcionários, bem como estipular salários, gratificações e

outras formas de remuneração, examinar e assinar contratos para a prestação de serviços.

Art. 18 - A Diretoria deliberará mediante a aprovação da maioria de seus membros.

Art. 19 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três)

suplentes, associados ou não eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, com
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Parágrafo Prim eiro - O s suplentes serão convocados, na falta dos efetivos pelo critério

da idade, cham ando-se em prim eiro lugar os m ais velhos.

Parágrafo Segundo - C om pete ao C onselho Fiscal: exam inar os livros de escrituração,

exam inar o balancete sem estral apresentado pelo D iretor F inanceiro , opinando li respeito ,

apreciar os balanços e inventários que acom panha o relatório anual da D iretoria, opinar

sobre a aquisição e alienação de bens e dar parecer à A ssem bleia G eral e à D iretoria,

quando solicitado, sobre assuntos econôm icos, financeiros, adm inistrativos, patrim oniais,

contáveis e juríd icos.

~~~02
t~o-~
~~~
",'r. ~ a

as atribuições que a Lei lhe confere, podendo ser reeleitos de acordo com o que consta no ~ ~ 1i D e:;"

Parágrafo Prim eiro do A rt. 10°. t,l~~

~\'O
~Q9-
o- O '".• .~(

'-C. fJ' .
~
••

Parágrafo Terceiro - o C onselho Fiscal reunir-se-á ordinariam ente, sem pre que

necessário ,

','
'.'

C A PITU LO III

D O S A SSO C IA D O S E SU A S C A TEG O R IA S

A rt. 21 - Será garantido o ingresso gratuito , com o associado, a toda e qualquer pessoa.' l"~
fisica ou juríd ica. ,1. ~.

t14QI, 'c , '~ .

A rt. 22 - Serão 03 (três) as categorias de associados: tê4g/~':'~hc:
a) Fundadores: O s que assinarem a ata de constitu ição; " , ~bl',.i,,1?I7,1,r",,}
b) Contribuintes: O s aue contribuíram . avós a constitu i cão. com a taxa de m anutencão <>1.'(.> .'", '.

~m ensal fixada;"

A rt. 20 - O conselho com unitário é um órgão autônom o de fiscalização e encarregado de

zelar pelo cum prim ento das finalidades e princípios do serviço de radiodifusão e será

institu ído pela associação através do cham am ento de todas as entidades legalm ente

institu ídas, tais com o: associações de classes, benem éritas, relig iosas, rurais ou de

m oradores e sindicatos, excluída a executora do serviço e a adm inistração pública direta

e indireta. O conselho com unitário deverá ser com posto com o m ínim o de 05 (cinco)

pessoas representantes de entidades.1egalm ente institu i da, não tendo prazo para m andato ,

respeitados os m andatos dos m em bros da:diretoria executiva e do conselho fiscal.

;,
Parágrafo Prim eiro - O C onselho C om unitário terá o fuo específico de acom panhar a

program ação da em issora, com vista ao atendim ento do interesse exclusivo da

com unídade e aos princípios da lei n .o 9.612/98 que rege a m atéria.

Parágrafo Segundo: O C onselho C om unitário deverá encam inhar ao M inistério das

C om unicações, anualm ente, sem pre na data de aniversário da outorga, relatório resum ido

contendo a descrição da grade de program ação, bem com o sua avaliação considerando,

entre outros aspectos, o atendim ento dos objetivos estabelecidos por lei. _ ~----

Parágrafo Terceiro: A A ssociação m anterá disponível e atualizad~ ,. ~fr\\'j't4C j}1~~.IItoC óv '"

solicitação ou inspeção do M inistério das C om unicações, o ato queC es~l*l~I'lt-.!lte le O u,,,,

com posição do C onselho C om unitário . c,ef.\\\C Ot,a,e<C O ~"lei .v<eseot.dO ~~ Il-

, 'o l03i ~uc :<}- d_".\.'I-
otn ~ O ll. ~ I ' . ~ b.........-

r, I ••• ,.~.".h\_0--(;- ~
\b~V ~ 't.J••'''' a oliveIra.

Ora e \
__ '. per ~ ~ \_ \,!'i\!t.r:-;w

'---,-.,:,"'Jl'{1n.eil O \oa . 1,,;"odll\M \l!;,~ _,~l"Iç'
V - \t O \SU '\ c;",""{ '\"

': . " ''''1 iS \lalC O 1)£"'.\.\\ . '
" . 1~~!ll'1\C~"'..•• "...,~E .LO ~C '.:.
....".\tnn. ~:' ,"",',.".:""' _.-.-;
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Art. 23 - A Associação poderá ainda ter em seu quadro social, duas outras categorias de
sócios:

a) C o la b o r a d o r e s : Os que colaborarem para a formação do patrimônio da Associação;

b) B e n e m é r i to s : Os que prestarem relevantes serviços a Associação,

Art. 27 - Nenhuma entidade criada ou mantida pela Associação poderá ter patrimônio

próprio, considerando-se da sociedade os bens móveis, imóveis, doações e rendas das

entidades a ela filiadas, quaisquer que sejam as suas origens.

Art. 28 - Constituirão receitas da Associação:

a) Doações, subvenções, contribuições, auxílios e ou quaisquer recursos feitos ou

concedidos por pessoas fisicas ou jurídicas de direito público ou privado, nacionais

ou estrangeiras;

b) Rendas provenientes de seus bens patrimoniais, das entidades a ela afiliadas e outras

rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais, bem

como as de prestações de serviços;

c) As contribuições mensais dos associados, dos patrocinios sob a forma de apoio

cultural, do com ércio local e de cam panhas e outras atividades desenvolvidas para
este fim ,

'éS *'~06
'r.~~~~
~.~
~";'
..••••~tj.
" 6 ~ ~ 'Vc) C o m u n i tá r io s : A s A ssociações de B airros, A ssociações R urais e A ssociações d~",,\.>, ~

C lasse de T rabalhadores que contribuíram com a taxa de m anutenção m ensal. .• ~('~ ~

~<:'O
<:>: ',-, Q

~ "6 ::t'\,

~"?-t!
~,iJ'~
~

•••

A rt. 24 - Será garantido:

a) À s pessoas fisicas associadas o direito de votar e ser votado para cargos de D ireção;

b) A os associados o direito de voz e voto nas assem bleias e instâncias deliberativas;

c) A os associados o acesso a qualquer docum ento oficial da A ssociação, desde que
m ediante autorização por escrito da Presidência; ~\

-P:"pl)j\O \e\c\ocw e~
A rt. 2S.. São deveres dos associados: C 'é. on\~ •.::ic "V ,oson dO \)O U lé,

) C . . E S' I' 'ra,\let c e~ç.n\a' I \,...
a um pnr e respel~ar o statuto. O C 1~ e o R egim ento Interno; I. C e",I'cO ,' ue",•.IO ia~'~ ~ ti" 20..u-

b) A catar as determ m ações da D lretona; " ((I' olig\na\~ lO ~

c) C ontribuir com seu trabalho e dedicação à consecução dasC JN *Jidád' ~~ \

incum bindo-se dos cargos e çficios que lhes forem atribui dos; \' . a - ; r ' , i r a ~ ~ , • \,,,'.,~"'c'~<.
,.' , D i'JC \.1".e. C 1\C .\~~'i)V i>~(\\()~:_

\
. "0lJ.i~\!a\ ~~...... ,., r : .C ••

CAPITULO IV Soar,nr.o \" d r. L '"(,1~~

, ' C ,,\Ó ,\~d~0\,;\d.'0'"'' ',:~, ,
.•. •. ~\.\'i>.' M • ;.';'l~~

D O PA T R IM Ó N IO , R E C E IT A S E D E SPE SA S '. • ."

" _ . . " " , , " 'C A ) 6 , .J 0 7 ~ !

A rt. 26 - C onstituirão patrim ônio da A ssóciação os bens m óveis, im óveis e direito~~o,;./
adquiridos ou que venha a ele ser incorporados. , ~

k
<>-:%:;p ? l7
.,.~ í£
~ ~.
~...~

~~ 6..~"{;,..c.
°a'" ~>í9 ~~~-~~~~

<;.~::..

A rt. 29 - Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo de identificação que
som ente poderá ser quebIado pol decisão judicial.

A rfO 30 - Serão despesas da A ssociação todas as necessárias a sua m anutenção.
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CAPITULO V
DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

..J~

~"d 0nw
Jo!e8,;4~/J/O 00 . ~

~ G/~O'q~1"-l~4'/C'0 .
r~~/~e,i-.c.4l.-'ll'" 0l:/C10

I~. "!ri. \,lo.. I,
<18 O'. "'$

~ 8."I,v.

Art. 31 - A Rádio Comunitária a ser criada pela Associação terá a denominação de
"Rádio Virgem dos Pobres", obedecendo. os presentes Estatutos em todos os seus termos.

.,

Art. 36 • A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento social sem
prévia autorização dos órgãos competentes, bem como, só poderá ser reformado por
maioria de dois terços dos membros da Assembleia Geral.

CAPITULO VI

DA LIQUIDAÇÃO_.~_

Art. 32- A Ass~cia.ção poderá ser liquid~da nos casos I:gais. ~ompetindo ,a~!mW~;..n\. \C\OC~;;:.
Geral, eleger o liqUidante e o Conselho FIscal que devera funCIonar c\wlll'lté'~~n04&~ltsen\aóo.00 \ l
liquidação. M 3 or,gina\ QU~mo ~d" 2QU-

"O'" "l\ '.CAPITULO VII .•• -u,,'a-"'-~ ~
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRiXs'" ,p -eir. J;-Olilleir• ," ,

. Db~anea ~ iicia\õ. lí\\CM\\;r~\l;!1\!""'I_.:..'~;~

Art. 33 - ~ão serão remu~erados os cargos da Administração, neln~~A~~~~~;!,~Wf~~_~'~.S",!:r.'.\1~OP'
lucros, bomficações ou quaIsquer outras vantagens. ' .•~c..,~1'. '6 a. ~~

q:,.

Art. 34 - O patrimônio da Associação é distinto dos seus órgãos administrativos, não
respondendo estes, isolada ou solidariamente, pelas obrigações assumidas pela
Associação.

Art. 35 - Caberá a Assembleia Geral, eleger os membrosda Diretoria do Conselho Fiscal
e do Conselho Comunitário com os respectivos mandatos' estabelecidos nestes Estatutos,
cabendo a Diretoria:
a) Registrar os presentes Estatutos na forma da Lei; ,
b) Estabelecer um plano de meta para o primeiro mandato.

Art. 37 - Fica eleito o foro de Ibateguara, Estado de Alagoas, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas destes Estatutos.

Ibateguara, AL, 04 de Setembro de 20 I7

11,!1 el'L
Presidente: ailson Alve a Silva, brasileiro, casado, estudante, residente na Rua
Quintino de Holanda, nO177, Centro Ibateguara, RG. N° 3.567.92-4 SSP/AL e CPF. N°
045.557.384.03. .11

~r~cf£~c£~
'liee PI esidente. Josafa Pedw da Silva, brasileiro, solteIro, autonomo, reSIdente na Rua
Benedito Alves, Centro, Ibateguara - Alagoas. CPF N° 056.093.044.58 e RG nO
10.435.046 SSP-AL.
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,/. ~ f)'C Á o ~
08~~~'o lê

1 ~ ~ ~ ~ a ~
ovCc/. m S ~j V~ ~%~~~~'''l~ C 'OQ

Secretário Geral: Sebasti o G om es da Silva, brasileiro , solteiro , com erciante, residente ' ( '~ ~ G 'o~ é /O

na R ua Fernando B ezerra L eite, C entro , Ibateguara- A lagoas. C PF. N ° 331.821.21 1-04 e ;r<Ya1~

R G . N ° 745296 SE D S-A L . w"a

G fe ~ d J 1 f)v 1 v ~0/(9 . fJ& o..
Diretor Financeiro: E xpedito V enâncio da S ilva.

Q O D D IJ 1 Q J y Q J 1 J Z rO dn ~ J L O A riA -
Diretora de Patrimônio: R osana M aria da G u? da.

~~dD :s :J .U Q ebN Q lJ~ ,Ú Y 1,--enL D
1) ntO rde Cultura e Comunicação Social: A parecida S ilva do N ascim ento

0!JJ[).M...r1~. C V c C 2 cQ,?L ~
Conselho Fiscal lO ;mbro Efetivo: Severino 'F rancisco de L im a.

do ~ j ;»,--wíD IM' '!- ;;;g .
"C onselho Fiscal rMembro Efetivo: José C arlos Paixão, brasileiro .

Con embro Suplente: M aria A parecida C avalcante de O liveira.

selbo Fiscal r Membro Suplente: Joseane G om es da Silva, brasileira.

Q o n ã;d4rc Y íC d v 1 f0 2 lG
Conselho Fiscal 3° Membro Efetivo: D am Ião do N ascim ento .
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A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia V irg em d o s P o b re s

C N P J : 02.748.900/0001-47

R u a O ra . J a n e te d e A ra ú jo sln - C e n tro , Ib a te g u a ra , A L

C E P : 5 7 .8 9 0 -0 0 0

DECLARACÃO

E u , Ja ilson A lves da S ilva , na qua lidade de rep resen tan te lega l da

A ssoc iação C om un itá ria V irgem dos P ob res , inscrita no C N P J:

02.748.90010001-47. D E C LA R O para os dev idos fins de p rova ao

M in is té rio das C om un icações , que todos os D ire to res e le itos são

b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos e maiores de 18

anos ou em anc ipados .

Iba tegua ra , 04 de se tem bro de 2017 .

Jii/Solt L cllÀ çk
Jã ilson A lvês da S ilva

R ep resen tan te Lega l

C P F : 045 .557 .358 -03
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R E P Ú B L . lC A F E D E R A T IV A 0 0 B R A S IL

E S T A D O D E A L A G O A S " P .I.54
S E C R E T A R IA D E S e G U R A N Ç A P Ú B L IC A

IN ST ITUTO DE ID eNT IF ICAÇÃO

:,~ -~ !.--------
.0 1 !
• L
• f ~. • .
P . ;.•..• ...,..

•
~
I I I
• . . . - . . ._ - - _ . . < . : ._ - _ .

J .~.,... " . • ,- ,.; .',,--
• - . . . . . . . . '1 : . . / . / ryj,¥-/,. ....,.c y. "."

A S & N A T U A A D O m u lA R

CARTE IRA DE IDENT IDADE

> .

da Silva

~ :.e1& !~U ~2

NO ""

lE I N °7 .116 DE 29I08J83

V Á U O A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

~~~~(no"J.. 803 . 438 rx :~ :'CAO 05 .08 .1999

Ja ileon U ns da 811va

"'''CAO J ou .lJ .v8 f1 da S1 J.va

Jari. Jos'Loureaço

~ ~ , " \~ !p r á- AL .

PO lEGAR D IRE ITO

' l ) ; f , i ; , 1 , .
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ÔAEU TODO O TERRrT RIO NACIONAL
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S D & S T l io" s D A S IL U

. l

C B lI tA S 1 0 7 ' F L S 2 1 1 l IW 1 3
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LEI NO 7.11 e DE 29/08183

lllO IGIES DA SIL"

_11 DlI~ E S l '_ '

- o . O O l

, l
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.•.
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A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia V irg em d o s P o b re s

C N P J : 02.748.900/0001-47

R u a O ra . J a n e te d e A ra ú jo sln - C e n tro , Ib a te g u a ra , A L

C E P : 5 7 .8 9 0 -0 0 0

E n d e re ç o p a ra C o r re s p o n d ê n c ia s :

Rua Quintino de Holanda, 177- Centro, Ibateguara - A lagoas

CEP: 57.890-000

T e le fo n e p a ra C o n ta to :

Jailson A lves - Representante Legal (082) 9 8739-4080

C o rre io e le trô n ic o (E -m a ilt .

alves ja ilson23@hotmail.com

Ibateguara, 04 de setembro de 2017.

~f4I£m JlJl4 J. dm
ãilSôn A lve? da S ilva

Repl esellta llle Legal

CPF: 045.557.358-03
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA V IR G E M D O S P O B R E S

R u a O r a . J a n e t e d e A r a ú j o , sln - C e n t r o , I b a t e g u a r a , A L

C E P : 5 7 . 8 9 0 - 0 0 0

C o n fo rm e o q u e c o n s ta n a G ra d e d e P ro g ram a ç ã o d a R á d io , e s tá

d e a c o rd o c om o q u e p re c e itu a a N o rm a T é c n ic a d e n ° 1 7 6 2 5 /2 0 1 7 /S E I-M C

(2 0 9 7 5 3 8 ) , n ã o v e ic u la n d o p u b lic id a d e , v e ic u la n d o m a is d e 1 0% (d e z p o r c e n to ) ,

d e s u a p ro g ram a ç ã o c om co n te ú d o d e n o tíc ia s d e a c o rd o c om o q u e e s ta b e le c e

o A r t. 6 7 ,3 d o D e c re to d e n úm e ro 5 2 .7 9 5 d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , b em c om o ,

v em e s tim u la n d o o s a r t is ta s lo c a is , d a n d o o p o r tu n id a d e s p a ra m o s tra r s e u s

tra b a lh o s .

T am b ém , tem um a am p la a b e r tu ra p a ra a p a r t ic ip a ç ã o d a

s o c ie d a d e o rg a n iz a d a d a C om u n id a d e , em p a rc e r ia c om a s e n t id a d e s q u e

c om p õ em o C o n s e lh o , re a liz a n d o d iv e rs a s a t iv id a d e s v o lta d a s p a ra s e u s

p ú b lic o s a lv o s , e x em p lo d o e s p a ç o d a d o a C o o p e ra t iv a A g ro p e c u á r ia d e

Ib a te g u a ra A la g o a s , q u e u t il iz a o e s p a ç o p a ra d iv u lg a r s e u s in fo rm e s e c o n v o c a r

s e u s c o o p e ra d o s p a ra re u n iõ e s e o u tra s a t iv id a d e s . T am b ém a c o b e r tu ra d e

e v e n to s im p o r ta n te s n a c om u n id a d e .

R e la tam o s tam b ém , a c o n tr ib u iç ã o d a R á d io n o q u e s e re fe re a s

a ç õ e s d e u t il id a d e p ú b lic a , te n d o em v is ta a s d if ic u ld a d e s s o c ia is d a

C om u n id a d e , e in fo rm a ç õ e s d o p o d e r p ú b lic o lo c a l n o q u e s e re fe re a s

c am p a n h a s n a á re a d e S a ú d e e E d u c a ç ã o . A R á d io c o n s e g u e m o b iliz a r a

s o c ie d a d e em p o u c o tem p o .

A C am p a n h a d o N a ta l S em F om e n o m ê s d e D e z em b ro é o u tra

a ç ã o lo u v á v e l d a rá d io , a r re c a d a n d o m ilh a re s d e q u ilo s d e a lim e n to s e v e s tu á r io s

p a ra o s m a is n e c e s s ita d o s d a n o s s a C om u n id a d e . P o r tu d o is to , a p ro v am o s a

p ro g ram a ç ã o d a rá d io , p o is c um p re um p a p e l re le v a n te p a ra n o s s o m u n ic íp io .

A C am p a n h a J o v em A tle ta é m a is um a a ç ã o fe ita p e la rá d io ,

re a liz a n d o in fo rm e s d e e s p o r te e la z e r p a ra o s J o v e n s a t le ta s n a d a

C om u n id a d e . C o n s e g u in d o e n v o lv e r o s jo v e n s d a n o s s a s o c ie d a d e c om o

e s p o r te .

A lém d o g ra n d e s e rv iç o p re s ta d o a n o s s a c om u n id a d e , a em is s o ra

tem c o n tr ib u íd o n a fo rm a ç ã o d e jo v e n s lo c u to re s , b em c om o d a n d o o p o r tu n id a d e

a d iv e rs o s ra d ia lis ta s , a té e n tã o e x c lu íd o s d o m e rc a d o d e tra b a lh o . A s s im

a p ro v am o s o re fe r id o re la tó r io q u e v a i a s s in a d o p o r to d o s o s re p re s e n ta n te s d a s

E n tid a d e s q u e c om p õ em o re fe r id o C o n s e lh o C om u n itá r io e s e g u e ju n to c om a

A ta d e E le iç ã o e P o s s e d o C o n s e lh o C om u n itá r io p a ra a p re c ia ç ã o d o M in is té r io

d a s C om u n ic a ç õ e s .

Ib a te g u a ra , 0 4 d e s e tem b ro d e 2 0 1 7 .
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES

Rua Ora. Janete de Araújo, sln - Centro, Ibateguara, AL

CEP: 57.890-000--

REPRESENTANTES DO CONSELHO COMUNITÁRIO

~ - j c L s~t,
1a Entidade: A S S O C IA Ç A O D O S D E F IC I E N E S F I S f é o s D E IB A T E G U A R A -

A D E F IG U A R A

Representante: A d e i l s o n I z i d i o d a S i l v a

(fI(; f"'n244.n k.wza Ü1ko '
2 " ENTIDADE: S S O C IA Ç A O ó n s T A X I S T A S D E IB A T E G U A R A

Representante: A n tô n i o F e r r e i r a

• / ,< ' \ .

3 ° ENTIDADE: C O P E R A T I V A R O P

R 'p = • • • • • " .A l h i " L , , , , d o < , 1 < " ~ .

~O) galuL2 (tcmf ~ IU £ J _

4 ° ENTIDADE: S IN D IC A T O D O S T R A B A H A D O R E S E T R A B A L H A D O R A S

A S S A L A R IA D O S R U R A I S D E IB A T E G U A R N A L .

Representante: S e v e r i n o V i c e n t e F e r r e i r a
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A S SO C IA Ç Ã O CO M UN ITÁ R IA V IR G EM DO S PO B R E S

R u a O ra . J a n e te d e A raú jo , sln - C en tro , Ib a te g u a ra , A L

C E P : 5 7 .8 9 0 .0 0 0

R e la tó r io d o C o n se lh o C om u n itá r io re fe re n te a G ra d e d e P ro g ram a ç ã o

D e a c o rd o c om q u e c o n s ta n a N o rm a T é c n ic a d e nO 1 7 6 2 5 /2 0 1 7 /S E I-M C

(2 0 9 7 5 3 8 ) , S e g u e a s s in a d o p o r to d o s o s c o n se lh e iro s o re la tó r io re sum id o d a

G ra d e d e P ro g ram a ç ã o d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia V irg em d o s P o b re s .

G R A D E D E PR O G R A M A Ç Ã O

S e au n d a a S e x ta -F e ira

HORARIO PROGRAMAÇÃO CONTEUDO

0 0 :0 0 - 0 6 :0 0 D o rm in d o c om a m ú s ic a M ú s ic a s M PB

H

0 6 :0 0 - 0 8 :0 0 A co rd a Ib a te g u a ra P ro g ram a M u s ic a l S e r ta n e jo

H

0 8 :0 0 - 0 9 :0 0 P ro g ram a B om D ia Ib a te g u a ra N o tic ia s d o M u n d o e R eg iã o

H

0 9 :0 0 - 0 9 :1 5 M om en to C u ltu ra l In fo rm e s C u ltu ra is

H

0 9 :0 0 - 1 2 :0 0 P ro g ram a M om en to d o B re g a M ú s ic a s a n tig a s rom ân tic a s

H

1 2 :0 0 - 1 3 :0 0 A lm o ç a n d o c om o R e i E sp e c ia l c om o re i R o b e r to C a r lo s

H

1 3 :0 0 - 1 3 :1 5 M om en to d a S a ú d e e D ic a s d e S a ú d e e E d u c a ç ã o

H E d u c a ç ã o

1 3 :1 5 -1 4 :0 0 N o tic ia s d a T a rd e N o tic iá r io L o c a l

H

1 4 :0 0 - 1 6 :0 0 M om en to d o B re g a P ro g ram a ç ã o M u s ic a l

H

1 6 :0 0 - 1 8 :0 0 F O IT o z ã o d a T a rd e P ro g ram a ç ã o M u s ic a l (F o r ró

H D iv e rs if ic a d o )

1 8 :0 0 -1 9 :0 0 T e rç o d a V itó r ia R e z a d o T e rç o d a V itó r ia

H

1 9 :0 0 - 2 0 :0 0 V o z d o B ra s il R e tra n sm is s ã o

H

2 0 :0 0 - 2 0 :3 0 M om en to C u ltu ra l D ic a s d e C u ltu ra e E d u c a ç ã o

H

2 0 :3 0 - 2 1 :0 0 M om en to d o A tle ta D ic a s d e E sp o r te e L a z e r

H

2 1 :0 0 - 0 0 :0 0 P ro g ram a O A m o r e s tá n o A r S u c e s so s q u e m a rc a ram ép o c a s

H
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A S S O C IA Ç Ã O COMUNITÁRIA VIRGEM D O S P O B R E S

R u a O r a . J a n e t e d e A r a ú j o , sln - C e n t r o , I b a t e g u a r a , A L

C E P : 5 7 . 8 9 0 - 0 0 0

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

SÁBADO

PROGRAMAÇÃO CONTEUDO
HORÁRIO
00:00 - 06:30 H Programação Musical Músicas MPB

06:30 - 06:45 H Programação Cultural Informes Culturais

06:45 - 07:00 H Momento da Saúde Dicas de Saúde

07:00 - 09:00 H Manhã Cultural Apresentação de Artistas da Região

09:00 - 12:00 H Programa Sabadão Musical Programa Musical

12:00 - 16:00 H Programação Brega Programação Musical Brega

16:00-18:00 H Forrozão da Tarde Programação Musical Forró

18:30 - 19:30 H Momento do Atleta Dicas de Esporte e Lazer

19:30 - 00:00 H Programa Noite Romântica As melhores músicas que marcaram

éoocas.

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

Domingo

HORARIO PROGRAMAÇÃO CONTEUDO

00:00 - 07:00 H Programação Madrugada Programação
Romântica

07:00 - 08:30 H Programa Noticia de Domingo Acontecimentos Locais e da

Re!!ião
08:30 - 12:00 H Domingão Brega Músicas Românticas

07:00 - 09:00 H Manhã Cultural Apresentação de Artistas da

Região
09:00 - 12:00 H Programa Sabadão Musical Programa Musical

12:00 - 13:00 H Momento do Atleta Dicas de Esporte e Lazer

13:00 - 15:00 H Especial de Domingo Programação Musical- Cada

semana tem um estilo musical

diferente
15:00-17:00H Programação Musical Programação Musical

19:30-21:00H Forrozão de Domingo Programação Musical Forró

" "",; . - .
• U"y"V
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA VIRGEM DOS POBRES

CNPJ: 02.748.900/0001-47

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:29:09 do dia 19/02/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/03/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

19/02/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Ministério das Comunicações

53900.012814/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA VIRGEM DOS POBRES

3 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / IBATEGUARA/AL

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jailson Alves da Silva 045.557.384-03 Presidente 04/09/2017

04/09/2021

SEBASTIÃO GOMES DA SILVA 331.821.244-04 Secretário Geral 04/09/2017

04/09/2021

ROSANA MARIA DA GUARDA 105.405.504-18 Diretor de

Patrimônio

04/09/2017

04/09/2021

Expedito Venâncio da Silva 009.231.748-00 Diretor Financeiro 04/09/2017

04/09/2021

JOSAFA PEDRO DA SILVA 056.093.044-58 Vice-Presidente 04/09/2017

04/09/2021

APARECIDA SILVA DO

NASCIMENTO

533.891.404-25 Diretor de Cultura e

Comunicação Social

04/09/2017

04/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.012814/2014-13

Localidade: IBATEGUARA/AL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 5 (0101683)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 16/08/2014

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não Lei 13.424/2017

2) Estatuto Social: fl. 9/16 (0101683) fl. 12/   (2551180)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 21

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 24, b

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, §2º; art. 24, a

 2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 11/18

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de

Pági 1 de 120/02/2018 RADCOM
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quatro anos, admitida uma recondução: art. 10, §1º-mandao de 4 anos, permitida uma reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 20

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/3  em 29/03/2016 (1228168) fl. 6/11 (2251180) em 04/09/2017

Presidente: JAILSON ALVES DA SILVA; 045.557.384-03; 29/12/1982-reeleição

Vice-Presidente: JOSAFA PEDRO DA SILVA; 056.093.044-58

Secretário Geral: SEBASTIÃO GOMES DA SILVA; 331.821.211-04

Dir. Financeiro: EXPEDITO VENÂNCIO DA SILVA; 009.231.748-00-reeleição

Dir. Patrimônio: ROSANA MARIA DA GUARDA; 105.405.504-18

Dir. Cul. Com. Social: APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO; 533.891.404-25

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 29/35  (2251180)

5) CNPJ: fl. 7 (0101683) (2097178)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 8 (0101683) (2097185) fl. 3 (2251180) (2661002)

7) Declaração de conformidade: fl. 6 (0101683) fl. 2 (2251180)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 21/24 (0101683) ? fl. 36/39 (2251180)

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: não consta a garantia de acesso gratuito, não consta direito de voz e voto nas instâncias

deliberativas, direito de votar e ser votado a todos os associados; mandato de 4 anos, permitida uma reeleição,

subsequente ou não.

Conselho Comunitário: duas entidades estão com CNPJ baixado

Não foram apresentados os documentos dos diretores.

Débito perante Anatel.

NT 17654/2017 recebida em 23/08/2017, resposta em 23/09/2017:

19/02/2018: cumpridas todas as exigências. Pesquisa de vínculo renovada. Correspondência CGFI para relatório

final.

Alice Lorena de Barros Santos
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Correspondência Eletrônica - 2664548

Data de Envio: 
  20/02/2018 11:09:38

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo 53900.012814/2014-13

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara/AL (processo nº 53900.012814/2014-13), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 2664548         SEI 53900.012814/2014-13 / pg. 5



De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira

<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Processo 53900.012814/2014-13

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Processo 53900.012814/2014-13

Ter, 20 de fev de 2018 16:33

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53536.000504/2013
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando defesa.
•        Irregularidade: Art. 40, II do Decreto 2.615/98;
•        Data da infração: 23/04/2013;

01250.067718/2017
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c  art. 25,
III; § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 11/04/2017;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 20 de fevereiro de 2018 11:09:38

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Assunto: Processo 53900.012814/2014-13

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibateguara/AL (processo
nº 53900.012814/2014-13), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - IBATEGUARA.pdf

269 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3965/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012814/2014-13.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara/AL, por meio da Portaria nº 1967, publicada no DOU de 09/10/2002
(2097107), e Decreto Legislativo nº 599, publicado no DOU de 20/08/2004
(2097124).

 

ANÁLISE

 

2.  O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 20/08/2014. A Radiodifusora, que doravante
passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de
outorga em 16/08/2014, à fl. 5 (0101683) , subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". ou  o §
8º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até "sessenta dias [...],
contados da data de publicação desta Lei", ou seja, até 28/5/2017.

 
 

REQUERENTE

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES             
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QUADRO DIRETIVO

 Presidente: Jailson Alves da Silva

Vice-Presidente: Josafá Pedro da Silva

Secretário Geral: Sebastião Gomes da Silva

Diretor Financeiro: Expedito Venâncio da Silva

Diretor Patrimônio: Rosana Maria da Guarda

Diretor Cul. Comunicação Social: Aparecida Silva do
Nascimento                                               

 
 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 5
(0101683)

1.1 O requerimento é tempestivo? X  Lei
13.424/2017

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X   

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fl. 12/27
(2251180)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fl. 6/11
(2251180)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  fl. 29/35
(2251180)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fl. 36/39
(2251180)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 2
(2251180)
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7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  (2661002)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  (2097178)

9 Relatório de apuração de infrações X  (2667634)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 

 

CONCLUSÃO

4.    Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (2678700).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.012814/2014-13, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
IBATEGUARA/AL.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000326/1998 e nº
53900.012814/2014-13, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Virgem dos Pobres, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ibateguara/AL.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 23/02/2018, às 15:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/02/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 05/03/2018, às 15:52, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2678507 e o código CRC 57632C03.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 2678507
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.012814/2014-13

Entidade:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES​​

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.012814/2014-13
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 3965/2018/SEI-MCTIC- Evento
SEI 2678507), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES ,
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ibateguara/AL, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708284 e o código CRC EDB56279.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.012814/2014-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de IBATEGUARA/AL.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000326/1998 e nº
53900.012814/2014-13, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Virgem dos Pobres, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara/AL.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 2708284
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PORTARIA Nº 1261/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000326/1998 e nº
53900.012814/2014-13, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Virgem dos Pobres, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ibateguara/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2712681 e o código CRC 9E3AD3C3.

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 2712681
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EM nº        /MCTIC/2018
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.012814/2014-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de IBATEGUARA/AL.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2712695 e o código CRC A15EFCB8.

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 2712695
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PORTARIA Nº 1.261/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53610.000326/1998 e nº
53900.012814/2014-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Virgem dos Pobres, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.263/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000090/2001 e nº
53900.011113/2014-67, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do
Município das Correntes, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.265/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000664/2002 e nº
53900.045907/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
abril de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA SANTO ANTÔNIO
- ACESA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo Antônio do
Sudoeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.266/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002037/1998 e nº
53900.050637/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
outubro de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Nova Missão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mogi Mirim/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.267/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000605/1998 e nº
53000.007916/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
maio de 2013, a autorização outorgada à Associação Casa da Cultura
de Bom Jardim, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jardim /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.358/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.013163/2015-60 e nº
53770.001299/1999-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Abril de 2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação
Comunitária Itaipava de Radiodifusão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Petrópolis / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.359/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.043838/2015-03 e nº
53710.000133/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO
COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Indianópolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.360/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000053/1999 e
nº 53900.023980/2014-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Marialva,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Marialva/
PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.361/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.005039/2014-41 e nº
53730.000529/1998-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Comunidade Terceiro
Milênio, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.363/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.000458/1999 e nº
53000.015799/2013-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para O Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de
Guaratinguetá, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
G u a r a t i n g u e t á / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.364/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53720.000492/1999 e nº
53900.018431/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de
Belterra, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
B e l t e r r a / PA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.365/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000303/1999 e
nº 53000.007663/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação dos Filhos
e Amigos de Cametá, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Cametá/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.012814/2014-13

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS POBRES​​

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº  1261/2018, de 14 de
março de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a
outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Ibateguara/AL, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.012814/2014-13,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2829211 e o código CRC 36EE7346.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 2829211
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EM nº 00398/2018 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.012814/2014-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIRGEM DOS 
POBRES, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de IBATEGUARA/AL. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 33254/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 21/08/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3284001 e o código CRC 1D028255.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33254/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012814/2014-13 - Nº SEI: 3284001
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.012814/2014-13.

Entidade: Associação Comunitária Virgem dos Pobres

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323027 e o código CRC 06704F95.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012814/2014-13,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Virgem dos Pobres,
inscrita no CNPJ nº.02.748.900/0001-47, explore pelo prazo de dez anos a partir de
20 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3965/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1261, de 14
de Março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 4323027
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EM nº 00328/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.012814/2014-13,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Virgem dos Pobres, inscrita no CNPJ nº.02.748.900/0001-47, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 20 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Ibateguara, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3965/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1261, de 14 de Março de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34533/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.012814/2014-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659997 e o código CRC AE9731CB.

Referência: Processo nº 53900.012814/2014-13 SEI nº 4659997
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